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DIVERSOS
• Bertprev (Previdência Municipal)
• Câmara Municipal
• CAMPB
• Cartório Eleitoral
• Conselho Tutelar
• Fundo Social de Solidariedade
• INSS
• Mercado Municipal de Pescados
• Sindicato dos Servidores Públicos Municipais

EMERGÊNCIA
• Bombeiros
• Defesa Civil
• Guarda Ambiental
• Polícia Civil
• Polícia Militar
• Salvamar
• Samu

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO e FINANÇAS

• Atendimento ao Contribuinte
• Diretoria de Abastecimento

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, TRABALHO E RENDA
• Albergue Municipal
• Centro de Convivência do Idoso Zeferino
  Orlandini
• Posto de Atend.Social Boracéia
• CRAS Indaiá
• CRAS Vicente de Carvalho
• CREAS
• Espaço Cidadão-Boracéia
• Espaço Cidadão-Centro

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
• Casa do Educador

• Centro Cultural

• Núcleo de Apoio à Criança Especial (Nace)

SECRETARIA DE GOVERNO
•Diretoria de Comunicação
• Casa dos Conselhos

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

• Diretoria de Operações Ambientais (DOA)

• Viveiro de Plantas ‘Seo’ Leo

SECRETARIA DE OBRAS E HABITAÇÃO

• Aprovaçao e Licenciamento de Obras

• Diretoria de Habitação

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO

SECRETARIA DE SAÚDE
• Centro de Atenção Psicossocial (CAPS)

• Centro de Controle de Zoonoses
• Centro de Especialidades Médicas (CEME)

• Centro de Testagem e Aconselhamento (CTA)

• Disk Dengue (8 às 14 horas)
• Farmácia Municipal
• Hospital e Pronto Socorro Municipal

• Serviço de Remoção Social
• Unidade Básica de Saúde (UBS) Jardim 
Vicente de Carvalho
• Unidade Básica de Saúde (UBS) Vista Linda

• Unidade Básica de Saúde (UBS) Indaiá

• Unidade Básica de Saúde (UBS) Boracéia

• Unidade Básica de Saúde (UBS) Central

• Vigilância Sanitária
• Vigilância Epidemiológica

SECRETARIA DE SEGURANÇA E CIDADANIA

• Defesa Civil
• Diretoria de Trânsito e Transporte
• Diretoria de Acessibilidade e Inclusão

• Guarda Civil Municipal
• Junta Militar

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS
• CataTreco - Agendamento
• Cemitério
• Diretoria da Regional Norte

SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTE E CULTURA

• Casa da Cultura
• Forte São João
• Ginásio Municipal de Esportes Alberto Alves

• Turismo (autorização ônibus)

• Sebrae
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Inauguração da Vila do Bem ocorre hoje, dia 09,
com programação esportiva e cultural

A Vila do Bem abre os portões oficialmente
para a comunidade neste sábado, dia 09, a partir

das 11 horas. O local é o primeiro complexo esportivo, de 
entretenimento e saúde do Município e conta com 27,5 
mil m² estruturados para receber diariamente centenas 
de pessoas. Neste final de semana, haverá programação 
especial de abertura do espaço, com apresentação da 

Bateria da Escola de Samba Gaviões da Fiel
e atividades esportivas.

Neste sábado (09) será aberto ao público o Complexo Esportivo Antônio Rodrigues de Carvalho “Toninho do Leilão”, 
que dispõe de sete áreas para diversas modalidades: campo de futebol society; quadra poliesportiva; quadra de vôlei 

de praia; pista de skate; pista de caminhada e pista para salto em distância, além das arquibancadas fixas.

Sábado dia 09/12:

11h20 às 12h - Bateria da Escola
de Samba Gaviões da Fiel; 
12h - Solenidade de inauguração
12h40 às 13h - encerramento com a bateria da escola. 

Logo após, acontecem atividades esportivas nas quadras.
Paralelo a isso, haverá intervenções artísticas com
palhaços, malabares, cama elástica, entre outros.

Domingo dia 10/12

9h às 11h - Circuito de esportes no gramado
e pista de atletismo. 
9h às 14h - vôlei e futebol, recreação esportiva.
10h - Peça teatral infantil.
10h às 12h - skate, apresentação esportiva e oficina.
11h às 13h - Projeto “A Rua Agradece”, do Sesc,
na quadra de basquete.

Confira a programação:

FOTO: RENATO INACIO
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“ Tecendo a Rede do Amanhã ” discute fórum 
de proteção à criança

Escolas Municipais iniciam matrículas para 2018

EDUCAÇÃO

Na última quinta-feira (07), o Espaço Cidadão Centro recebeu a segunda 
reunião do Projeto “Tecendo a Rede do Amanhã”, que visa criar uma rede 

de proteção à criança, integrando governo e sociedade civil. Das discussões, 
surgiu a ideia de realizar o I Fórum Interinstitucional de Estruturação

da Rede de Proteção à Criança em Bertioga.
Participaram da reunião representantes de várias secretarias municipais 

como Educação, Meio Ambiente, Saúde, Planejamento Urbano e 
Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda, além do Lions Club Bertioga, 

que apoiará a Rede. O projeto surgiu a partir das ações do Programa 
Saúde na Escola, que tem o objetivo de melhorar a qualidade de vida 
dos educandos por meio de ações de prevenção e promoção à saúde. 
O programa levou à discussão da necessidade de estruturar uma rede 

de proteção à criança com os órgãos governamentais e a sociedade civil 
organizada. Ficou decidido que o Lions articulará as entidades, associações 

e clubes de serviços; enquanto as secretarias municipais envolverão os 
órgãos governamentais e institucionais como CRAS, CREAS, Conselho 

Tutelar e demais conselhos municipais, para reuniões que visem à 
organização do I Fórum Interinstitucional de Estruturação da

Rede de Proteção à Criança em Bertioga.

Desde o início do dezembro, as unidades escolares estão 
recebendo novas matrículas para o ano letivo de 2018.

Os interessados devem comparecer à unidade escolar mais 
próxima, das 9 às 16 horas, com certidão de nascimento

da criança e comprovante de residência.  
São 29 escolas distribuídas desde o bairro Boraceia, ao norte, 
até o limite sul da Cidade, no Caiubura; que atenderam em 
2017 cerca de 8.700 alunos. O corpo docente do Município 

conta hoje com aproximadamente 700 profissionais. 
São professores, inspetores de alunos, coordenadores 

pedagógicos, gestores e demais funções de apoio 
educacional. Mais informações pelo telefone: 3319-8221. 

*Transporte escolar
Os alunos que residem a mais de 1.500 metros da escola
e tem renda familiar menor ou igual a 4 salários mínimos, têm 
direito ao transporte escolar, de acordo com a Lei 1.146/2014
Nestes casos, o pai ou responsável deve comparecer à escola com 
os seguintes documentos: cópia do comprovante de residência 
atualizado em nome do responsável pelo aluno; certidão de 
nascimento do aluno; cópia comprovante de renda e 01 foto 3x4.
Se a criança já utiliza o transporte escolar gratuito, o responsável 
deve comparecer na unidade de ensino com uma cópia do 
comprovante de residência (mês vigente), para atualização
de cadastro.

FOTO: DIEGO BACHIÉGA
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Município firma dois
convênios e avança em obras

INFRAESTRUTURA

Projeto “Partiu Bertioga” leva famílias ao Sesc 

No último dia 30, a Prefeitura de Bertioga assinou, junto ao Governo
do Estado, dois convênios por intermédio do DADETUR (Departamento de Apoio

ao Desenvolvimento dos Municípios Turísticos) que somam R$ 4.346.783,85.
Com essa verba, a Prefeitura dará continuidade às obras de infraestrutura,

beneficiando desta vez os bairros Rio da Praia e Jardim Raphael.
 A orla do Rio da Praia será reurbanizada com calçadas, ciclovia, mobiliário,

iluminação, paisagismo e esculturas artísticas. Além de melhorar a mobilidade
urbana, a obra beneficiará o setor hoteleiro, o comércio local

e as atividades turísticas.

A urbanização da Rua Augusto Ribeiro Pacheco, no Jd. Raphael terá impacto
positivo para aquela região, contemplando melhorias em drenagem, guias, sarjetas, 

pavimentação asfáltica, passeio público, paisagismo e acessibilidade.
Essa obra possibilitará a recuperação da pista já existente, que é o principal eixo de ligação 

para o bairro Jardim Raphael e acesso à Rodovia Rio Santos, com o objetivo de facilitar
o fluxo dos veículos, principalmente nos feriados prolongados e temporada de verão.
O empreendimento interligará, em grande parte, o conjunto de obras de intervenção

ao principal sistema viário do Município.

“Partiu Bertioga” é o nome 
do projeto desenvolvido 

pelo Centro de Referência 
de Assistência Social 

(CRAS), da Secretaria de 
Desenvolvimento Social, 

Trabalho e Renda. O 
objetivo é levar as famílias 
atendidas pelo CRAS para 

conhecer pontos turísticos do 
Município. 

Em sua segunda edição, a 
iniciativa levará os usuários 

dos serviços da Prefeitura de 

Estes investimentos são importantes para o desenvolvimento da Cidade, porque garantem obras de 
infraestrutura, além de melhorar a qualidade de vida dos moradores e fomentar o turismo, que é um grande 

gerador de emprego no Município e região. 

Bertioga para conhecerem 
o Sesc Bertioga.  Os passeios 

começaram essa semana 
e seguem nos dias 13 e 14, 
sempre das 9 às 16 horas.

Participarão dos passeios 
quatro grupos de 

aproximadamente 40 
pessoas, que desfrutarão 

de um dia de lazer e 
entretenimento para 

conhecer as belezas e os 
equipamentos que o

Sesc oferece.

FOTO: DIEGO BACHIÉGA

FOTO: DIVULGAÇÃO
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Cidade ganha Prêmio da Secretaria
de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência

Virada
Inclusiva

oferece
credenciamento

Belegarde comemora
50 anos com

programação especial

ACESSIBILIDADE

EDUCAÇÃO

O Município de Bertioga foi condecorado com o 6º Prêmio Ações Inclusivas  
para Pessoas com Deficiência – Edição 2017. O Município foi premiado na 

categoria “governamental” referente ao Receptivo das Pessoas com Deficiência 
no Programa Praia Acessível em Parceria com o Barco Escola. A cerimônia 
aconteceu na quinta-feira (07), no auditório da Secretaria de Estado dos 

Direitos da Pessoa com Deficiência de São Paulo, na Capital.
O Prêmio celebra projetos que contribuem para a construção de mais 

qualidade de vida, protagonismo e inclusão social das pessoas com 
deficiência, população que soma mais de 9 milhões no Estado. 

O Praia Acessível atende pessoas com mobilidade reduzida permanente 
ou temporária e também idosos. Eles entram na água do mar usando as 

“cadeiras anfíbias”, feitas com um tipo de pneu especial, que permite superar a 
dificuldade de locomoção na areia. Além disso, elas não afundam na água

e são adaptáveis para crianças e adultos.
Os grupos podem ainda ter uma experiência dupla ao visitar Bertioga: além 

de entrar no mar, podem passear no Barco Escola ‘Arca do Saber’, projeto 
pioneiro da Prefeitura que trabalha com a educação ambiental.

O receptivo para Pessoas com Deficiência é um trabalho feito em conjunto 
pelas secretarias de Segurança e Cidadania, Meio Ambiente  e Turismo, 

Esporte e Cultura, executado pelo Departamento de Acessibilidade e Inclusão.

A 8ª edição da Virada Inclusiva 2017 foi realizada em Bertioga entre os dias 5 e 7 de 
dezembro, com uma programação especial. A ação comemorou o Dia Internacional da 
Pessoa com Deficiência, celebrado em 03 de dezembro. O evento foi organizado pelo 

Departamento de Acessibilidade e Inclusão (DAI). Por meio da Diretoria de Trânsito, através 
do Departamento de Educação no Trânsito, a Prefeitura realizou credenciamento para 

pessoas com deficiência  e idosos no Núcleo de Apoio à Criança Especial (NACE); além de 
receber um grupo de 45 pessoas da entidade Madre Teresa, da cidade de Mogi das Cruzes, 

para banho de mar com as cadeiras anfíbias e passeio no Barco Escola – Arca do Saber.
Com o sucesso desta ação, o Departamento de Acessibilidade e Inclusão continuará 

recebendo documentações para o cadastro das vagas preferenciais no NACE.

A E.E Armando Belegarde, escola mais antiga 
de Bertioga, comemora hoje (09), 50 anos de 
fundação. Para celebrar a data, a unidade terá 

programação especial durante todo o dia, 
reunindo atuais e antigos alunos e funcionários.

A abertura dos festejos começa às 9 horas. 
Haverá execução de hinos, um breve histórico e 

destaques de ex-alunos, palavra de autoridades e 
apresentações culturais. O Belegarde fica na Rua 

Bartolomeu Fernandes, 600, no Centro.

FOTO: DIEGO BACHIÉGA

FOTO: DIVULGAÇÃO
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Durante quatro meses, o projeto cultural
Claves Mágicas atendeu 10 deficientes intelectuais 

com aulas de piano no Forte São João.

O objetivo do Projeto é ampliar o universo sensitivo, 
desenvolvendo as potencialidades dos alunos e 

elevando a sensação de liberdade, tendo em vista 
que a Musicoterapia mostra, cada vez mais, sua 

eficácia para pessoas com deficiência. Na entrega 
dos certificados, que aconteceu na última terça-feira 
(5), os alunos do Projeto fizeram uma emocionante 

apresentação musical no Forte São João. 

Claves Mágicas encerra primeira
etapa com apresentação musical

CULTURA

FOTO: DIEGO BACHIÉGA
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A Praia da Enseada recebe no sábado (09) e domingo (10), a partir das 7 horas,
a 3ª e última etapa do Circuito Bertioga de Surf, com participação de mais de 140 

atletas da Cidade e de outros municípios da região, como Santos, São Vicente,
Praia Grande, Guarujá, Mongaguá e São Sebastião. 

A competição conta com as categorias Open, Master, Logboard, Standup, Junior, 
Mirim, Iniciante, Estreante, Petit, Feminino, Open SP e Bodyboard. O evento é 
organizado pela Associação Bertioguense de Surf (ABS), Oficina de Atletas e 

Associação de Surfistas de Boracéia (ASBORA), com supervisão da
Federação Paulista de Surf. 

De acordo com o presidente da Associação Bertioguense de Surf, Davi dos Santos, o 
campeonato terá pontuação eletrônica, permitindo ao surfista saber na hora a nota 

e de quanto precisa para passar a bateria. “Nossa meta é fomentar cada vez mais
a modalidade e investir nos nossos atletas”, disse. 

A competição será finalizada com muito pop e MPB da Banda Macaco Prego.
O show está previsto para acontecer a partir das 17 horas, logo após a premiação,

na Pista de Skate João Carlos Ferreira Mathias dos Santos, localizada na Praia
da Enseada, Centro, com apoio cultural do Sesc Bertioga.

Vamos conhecer neste domingo (10), a partir do
meio-dia, a equipe vencedora do Campeonato 

Municipal de Futebol do Sub23. A disputa acontece
no Campo do Indaiá (Rua Campinho do Capão).     

 
Seguem na disputa pelo título de campeão os times 
do Guaratuba FC e o Grêmio, que se classificaram no 

último domingo (03). Em disputas acirradas, o Grêmio 
venceu por 2 a 0 o Indaiá e o Guaratuba deu um 

chocolate de 8 a 2 nos meninos do “Família”. 

No total já foram realizados 14 jogos. O projeto 
piloto teve início no último dia 19 de novembro e 

tem o objetivo de se firmar dentro das competições 
tradicionais do Município.

Correr é uma ótima atividade física, além de promover qualidade de vida, garante
muita saúde e bem-estar.  Quem gosta da modalidade não pode perder a última etapa

do Circuito das Praias 2017, que acontece neste domingo (10), a partir das 8h30,
com largada na Praia do Indaiá, em frente ao Hotel Indaiá. 

A realização é da TH5 Eventos, com apoio logístico da Prefeitura de Bertioga, por meio da 
Secretaria de Turismo, Esporte e Cultura.   A prova contará com  participação de cerca de 400 
inscritos, nas categorias Individual 10 km (masculino e feminino), Individual 5 km (masculino 
e feminino), Caminhada (livre) e Caminhada Melhor Idade 10 km e 5 km (acima de 60 anos). 

Serão premiados os três primeiros atletas no Geral e em cada categoria. 
A TH5 montará previamente uma arena com barracas para entrega dos kits e 

cronometragem com chip. Esses procedimentos começarão no sábado (09), das
15 às 18 horas, no local do evento e, no domingo (10), a partir das 6h30.

Campeonato de Surf agita Enseada
no sábado (09) e domingo (10)

Mais de 400 atletas
participam do Circuito das Praias

Final do Campeonato
de Futebol (Sub23) é no

campo do Indaiá

ESPORTES

FOTO: DIEGO BACHIÉGA

FOTO: RENATA DE BRITO
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Agentes recebem treinamento sobre o ‘barbeiro’, vetor da Doença de Chagas

Executivo apresenta projeto de lei
que aperfeiçoa plano de saúde dos servidores na Câmara

SAÚDE

A Prefeitura de Bertioga apresentou na última terça-feira (5) um projeto de lei na Câmara Municipal sobre o plano de saúde dos servidores do Município.
Protocolado em regime de urgência, o texto prevê regras para contratação das empresas vencedoras da licitação, assegurando atendimento ambulatorial e hospitalar com 

obstetrícia e assistência odontológica. Para formatar o projeto de lei, a Prefeitura contou com apoio e contribuições dos maiores interessados no assunto, uma comissão 
de servidores, com representantes das secretarias municipais, Sindicato dos Professores de Escolas Públicas Municipais de Guarujá, Bertioga, São Sebastião, Ilhabela, 
Caraguatatuba e Ubatuba (SIPROEM), Sindicato dos Servidores Públicos Municipais (SSPMB) e Bertprev. A iniciativa para o projeto partiu da vontade dos servidores 

de terem asseguradas melhorias quanto ao benefício. A lei atual que regulamenta o plano de saúde dos servidores é de 2011. O processo que tramitou no Tribunal de 
Contas do Estado apontou irregularidades na licitação que resultou no contrato do plano de saúde que vigorou até agosto de 2017, por falta de planejamento e recursos 

orçamentários à época da contratação, ainda em 2011. Depois da apresentação de recurso, um novo julgamento realizado em março desse ano, confirmou definitivamente 
a irregularidade da licitação. A atual gestão tentou nova licitação em julho desse ano. Todavia, na seção licitatória de apresentação de propostas, duas empresas 

participantes do processo entraram com recurso, alegando que o menor valor apresentado por uma das licitantes era inexequível, causando a paralisação do certame
e despertando preocupação dos servidores quanto à qualidade da prestação dos serviços. A fim de assegurar garantia do atendimento, a Prefeitura celebrou

contrato com o Plano de Saúde Ana Costa Saúde, que ainda está em vigor.

Exigências
O Projeto de Lei apresentado

na Câmara teve contribuição de comissão de 
servidores, instituída por Decreto Municipal, 
que acompanhará a licitação e contratação 

do plano até o final do processo. Entre os 
desejos expressos pelos servidores, estão 
a garantia de padrão de qualidade com a 

contratação de empresas apenas das faixas de 
monitoramento de garantia de atendimento 0 
e 1 da ANS; atendimento ambulatorial, médico 

hospitalar com obstetrícia e atendimento 
odontológico (o contrato anterior oferecia esta 
última modalidade de atendimento, mas a lei 

não previa), além de possuir ambulatório
para atendimento na Cidade. 

Ajustes na contribuição
Atualmente, o plano compreende cerca de 3300 vidas. A contribuição dos servidores corresponde a desconto
único em folha de 4%, independente do número de dependentes (cônjuge, filhos ate 21 anos e tutelados).
A Prefeitura arca com 70% do custo do contrato. “A despesa cresceu num patamar mais rápido do que o Município 
pode suportar. Isso gerou uma distorção, porque a Prefeitura emprega recursos públicos necessários a outras áreas 
para o pagamento do benefício aos servidores e seus dependentes. Também há disparidade de servidores de 
mesma renda, com mais pessoas incluídas como dependentes e que contribuem com o mesmo valor”, explica o 
secretário de Administração e Finanças. Para equiparar essa diferença, os membros da comissão do plano de saúde, 
após realizar estudos e consultar demais servidores, concordou em propor, pela lei, uma adequação da contribuição 
por servidor de 4% para 5%, além de 1% por cada dependente. Assim, exemplificando, um servidor que não tem 
dependentes pagará 5% do valor correspondente ao padrão de vencimentos do cargo ocupado pelo plano, 
enquanto um que tem quatro dependentes, terá 9% descontados de seu vencimento padrão.
A Prefeitura continua arcando com a diferença em forma de contrapartida.
Além disso, estão incluídos no projeto os servidores do Bertprev, não contemplados anteriormente.
A Prefeitura já está trabalhando no termo de referência da nova licitação e conta com a aprovação da lei pela 
Câmara Municipal. “Apresentamos o projeto levando em conta os apontamentos dos servidores diretamente 
interessados na manutenção do benefício do plano de saúde, com fixação de requisitos que assegurem garantia 
de atendimento com qualidade, equilíbrio entre a participação de recursos públicos e recursos dos beneficiários, 
estabilidade atuarial do grupo assistido e sustentabilidade financeira. Contamos com o apoio da Casa de Lei para 
conseguirmos licitar o mais rápido possível uma nova empresa, com qualidade para todos os servidores”.

Bertioga é uma das duas
cidades da Baixada Santista escolhidas
pela Superintendência de Controle de

Endemias (SUCEN) para iniciar um projeto
piloto na região: o Programa de Chagas.

O treinamento será ministrado pela
coordenadoria de Informação, Educação

e Comunicação (IEC) do Programa
Municipal de Combate

às Arboviroses.

O período de revoada do barbeiro é entre os
meses de novembro e fevereiro. Bertioga foi escolhida
para integrar as atividades por causa da fauna e
geografia do Município. A intenção da SUCEN é levantar
a positividade e diversidade de espécies do besouro.
Ao todo, 65 profissionais serão treinados. 

Mesmo Bertioga não apresentando registros
da Doença de Chagas, os profissionais aprenderão sobre
o vetor e forma de captura, com o objetivo de levantar
a positividade do ‘besouro barbeiro’.
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EDUCAÇÃO

Prefeitura acata recomendação da Justiça para
fim de horas extras e redistribuição de professores

A Secretaria de Educação de Bertioga está cumprindo determinação
do Ministério Público, que recomenda o fim do pagamento de horas extras a 

professores da Rede Municipal, visto que os recursos empenhados nestes
pagamentos estão acima do limite prudencial imposto pela Lei de Responsabilidade 

Fiscal. Como o Município tem pessoal suficiente para atender à demanda,
os educadores serão realocados no processo de remoção deste ano.

Atualmente, Bertioga tem 77 classes em creches. Atendem a esse segmento
210 professores de primeira infância (PPI) e 27 professores de Educação Básica I (PEB I).

A Secretaria fez um remanejamento obedecendo a distribuição mínima de quatro 
(4) PPIs por sala, dois por período (manhã e tarde), para garantir qualidade ao 

atendimento das crianças. Nas salas que tiverem entre 20 e 30 alunos matriculados, 
será alocado um profissional de apoio para auxiliar os professores titulares.

As aulas serão ministradas prioritariamente por PPIs.
A redistribuição dos educadores garantirá atenção adequada aos estudantes e 

também a possibilidade da Administração usar o recurso humano para permitir
o fim do pagamento de horas extras e adequação ao que solicita

a Justiça, sem prejuízo do ensino.
A Legislação vigente preconiza preferência de remoção aos professores adidos 

(profissional que, embora sendo titular de cargo, não consegue pegar classe ou aula na 
Unidade Escolar onde está classificado, ficando excedente). A Administração publicou 

no Boletim Oficial do Município (BOM) do último sábado (02/12) uma resolução
para possibilitar permuta entre os profissionais adidos.

O processo não trará prejuízo ao ensino e a mudança não visa prejudicar os professores, mas beneficiar os alunos. Dos atuais 8533
estudantes da rede de ensino, cerca de 1500 não têm professores titulares em suas salas. Com o remanejamento de 58 professores, as

classes atendidas atualmente por professores substitutos remunerados com hora extra terão educadores com sede fixa,
principalmente em bairros como Chácaras e Boracéia. 

FOTO: DIEGO BACHIÉGA



11BERTIOGA, 9 DE DEZEMBRO DE 2017 - BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO - Nº 811

BERTPREV

CONSELHO TUTELAR
 ESCALA DE PLANTÃO DO MÊS DE DEZEMBRO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 10/17 - BERTPREV
ATENÇÃO SEGURADOS!!!!!

Pelo presente edital, à luz do artigo 63 da LC 95/13, intimamos 
os segurados deste Regime Próprio, abaixo relacionados, a 
comparecerem em perícia médica agendada conforme abaixo:

• DULCINÉIA DO ROSÁRIO LANGA
Dia 04/01/2018 – às 14h50 – Médico Neurologista, na Av. Ana 
Costa n°. 259 – Santos;

• ROBERTA KARINA FERNANDES
Dia 04/01/2018 – às 15h45 – Médico Neurologista, na Av. Ana 
Costa n°. 259 – Santos;

• MÔNICA CARRASCO DOS SANTOS
Dia 05/01/2018 – às 14h50 – Médico Neurologista, na Av. Ana 
Costa n°. 259 – Santos;

• ARIANE DUARTE PINHEIRO
Dia 30/01/2018 – às 08h20 na Clínica Hans Staden;

• LENY TEREZINHA PINTO VICENTE
Dia 30/01/2018 – às 08h40 na Clínica Hans Staden;

• FABIANA DOS SANTOS
Dia 30/01/2018 – às 09h00 na Clínica Hans Staden;

• ANDERSON PEREIRA SEIDEL
Dia 30/01/2018 – às 09h20 na Clínica Hans Staden;

• VILMA BETARELLO SILVA
Dia 30/01/2018 – às 09h40 na Clínica Hans Staden;

• ANA PAULA LEITE BACELAR
Dia 30/01/2018 – às 10h00 na Clínica Hans Staden;

• ANA CLÁUDIA DOS SANTOS SILVA
Dia 30/01/2018 – às 10h20 na Clínica Hans Staden;
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ATOS DO LEGISLATIVO

“EXTRATO DA ATA DA 33ª SESSÃO ORDINÁRIA”

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bertioga, em 
cumprimento ao disposto no Artigo 134, §11º, do Regimento 
Interno desta Casa de Leis, faz saber que aos trinta e um dias 
do mês de outubro de dois mil e dezessete, às dezoito horas, 
nas dependências do Poder Legislativo Bertioguense, localizado 
à Rua Reverendo Augusto Paes D’Avila, nº 374, Jardim Rio da 
Praia, realizou-se a 33ª Sessão Ordinária do 1º Ano Legislativo 
da 7º Legislatura, reuniram-se os Vereadores da Câmara 
Municipal de Bertioga, iniciando a sessão sob a Presidência do 
Vereador Ney Vaz Pinto Lyra, transcorrendo esta sessão com 
os seguintes fatos. A) Expediente da Mesa O Sr. Presidente 
informou que se encontram à disposição dos vereadores: a 
súmula das correspondências recebidas e expedidas; balancetes 
da receita e das despesas desta casa, referente ao mês de 
setembro – processo administrativo n° 158/2017; a ata da 32ª 
sessão ordinária;. Aprovadas as atas: Ata da 30ª sessão ordinária, 
realizada em 03/10/2017. Ata da sessão designada para o dia 
10 de outubro de 2017. Moção: 1) Aprovada a moção 080/17 – 
Autor Valéria Bento – Ementa: “Homenagem póstuma ao Sr. José 
das Neves”. 2) Aprovada a moção 081/17 – Autor: Luiz Carlos 
Pacifico Júnior – Ementa: “Moção de parabenização a Marcus 
Vinicius Simão”. 3) Aprovada a moção 082/17 – Autor: Eduardo 
Pereira de Abreu – Ementa: “Moção de Congratulação a Igreja 
Evangélica Assembléia de Deus Ministério Belém, na pessoa 
do Pastor Francisco Santos da Silva”. 4) Aprovada a moção 
083/17 – Autor: Antonio Carlos Ticianelli - Ementa: “Homenagem 
ao Sr. Carlos Alexandre e Silva”. B) Expediente dos Vereadores: 
1) Aprovada a Indicação 424/17 – Autor: Matheus Del Corso 
Rodrigues – Ementa: “Proibição de estacionamento – Riviera de 
São Lourenço”. 2) Aprovada a Indicação 425/17 – Autor: Matheus 

ATO DE PROMULGAÇÃO
  
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bertioga, dando 
cumprimento ao §2º do art. 35 da Lei Orgânica de Bertioga, faz 
saber que o Plenário aprovou na 37ª Sessão Ordinária, de 05 de 
dezembro de 2.017, e que promulga a presente:

Emenda à Lei Orgânica nº 037/2017
“Altera a redação da Lei Orgânica do Município de 
Bertioga, especificamente no Capítulo referente ao 

orçamento municipal”

Autoria: Vereadores Ney Vaz Pinto Lyra,
Magno Roberto Silva Souza, Carlos Ticianelli,

Eduardo Pereira de Abreu, Valéria Bento e
Arnaldo de Oliveira Junior

Art. 1º.  O artigo 122 da Lei Orgânica do Município de Bertioga, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 122.......
I - ...............
II - .......

III - .......
§ 1º…………

§ 2º…………
I – A Lei de Diretrizes Orçamentárias indicará que a Lei 

Orçamentária Anual reserve valor equivalente a 0,5% (cinco 
décimos por cento) da Receita Corrente Líquida acumulada no 
exercício anterior para atendimento a emendas individuais dos 
vereadores”.

Art. 2º. Esta emenda entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 05 de dezembro de 2017.

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bertioga
Ney Vaz Pinto Lyra

Presidente

Carlos Ticianelli                               Magno Roberto Silva Souza
1º Secretário                                                2º Secretário

AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Câmara Municipal de Bertioga convida para a Audiência 
Pública que será realizada no dia 13 de dezembro de 2.017, às 
19:00 horas, no Plenário de sua sede, localizada à Rua Reverendo 
Augusto Paes D’Ávila nº 375, Rio da Praia, para discussão pública 
dos projetos de lei orçamentários em tramitação:

• Projeto de Lei 019/2017 que “DISPÕE SOBRE O PLANO 
PLURIANUAL PARA O PERÍODO DE 2018 A 2021, DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”;

• Projeto de Lei 020/2017 que “DISPÕE SOBRE AS 
DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 
DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”; e,

• Projeto de Lei 047/2017 que “ESTIMA A RECEITA E FIXA A 
DESPESA DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2018”.

Ver. Ney Vaz Pinto Lyra
Presidente da Câmara

PORTARIA Nº 57/17 - BERTPREV

ALEXANDRE HOPE HERRERA, Presidente do BERTPREV, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial os artigos 111, VI da LC 95/13 e REJANE WESTIN DA 
SILVEIRA GUIMARÃES, Coordenadora Jurídico-Previdenciária, 
considerando o que ficou decidido no processo administrativo 
nº 249/2017 – BERTPREV, tendo como objeto a concessão 
de aposentadoria por tempo de contribuição, e todos os atos 
devidamente cumpridos e observados,

Concedem aposentadoria por tempo de contribuição, com 
proventos integrais, ao sr. ROBERTO MARTINS DA COSTA, 
portador da Cédula de Identidade RG e CPF insertos em seu 
respectivo prontuário funcional, servidor público da Prefeitura 
do Município de Bertioga, Registro Funcional 301, Engenheiro 
Civil, nível 10 HVIII, fundamentado no artigo 6º da Emenda 
Constitucional 41/03 c/c artigo 2º da Emenda Constitucional 
47/05 e artigos 147, 151 e 153, I da LC 95/13; com os direitos e 
vantagens previstos nos artigos 2º, I da LC 79/11; (vencimento 
padrão); nos artigos 56, incisos I e II (adicional de nível superior 
5% e de pós-graduação) e artigo 57 (anuênio)  da Lei Municipal 
129/95, decisão administrativa/ sentença judicial transitada em 
julgado (gratificação de nível superior 35%), artigo 1º da LC 
90/12 (sexta-parte), e artigo 151 da LC 95/13, utilizados para fins 
de cálculo de proventos, nos termos do artigo 81 (contribuição 
previdenciária) da LC 95/13, entrando em vigor a partir da data 
da publicação.

Bertioga, 06 de dezembro de 2017.

ALEXANDRE HOPE HERRERA
Presidente Interino do BERTPREV

REJANE WESTIN DA SILVEIRA GUIMARÃES
Coordenadora Jurídico-Previdenciária

• MARCOS VINICIUS B.KILL
Dia 30/01/2018 – às 10h40 na Clínica Hans Staden;

• VANESSA ARAÚJO DANIEL SANTOS
Dia 30/01/2018 – às 11h00 na Clínica Hans Staden;

• RENATO VIOLA
Dia 30/01/2018 – às 11h20 na Clínica Hans Staden;

• SÔNIA MARIA DE SOUZA
Dia 17/01/2018 – às 14h30 na Clínica Hans Staden;

• DILMA ANDREIA NUNES
Dia 17/01/2018 – 14h50 às na Clínica Hans Staden;

• CLAUDIA PELICANO DE NEGREIROS SZABO
Dia 17/01/2018 – 15h10 às na Clínica Hans Staden;

• MARCIA DOS SANTOS S. VASCONCELOS
Dia 17/01/2018 – às 15h30 na Clínica Hans Staden;

• JULIANA VEIGA DOS SANTOS
Dia 17/01/2018 – às 15h50 na Clínica Hans Staden;

• MARIA DE LOURDES RABIÇO ARAÚJO
Dia 17/01/2018 – às 16h10 na Clínica Hans Staden;

• SILVIA BARCELLOS GATTI
Dia 17/01/2018 – às 16h30 na Clínica Hans Staden;

• AGATA VALLADÃO BARROS
Dia 17/01/2018 – às 16h50 na Clínica Hans Staden;

• LUCIANA DE BARROS SILVA
Dia 17/01/2018 – às 17h10 na Clínica Hans Staden;

• EMILIA SHIGUEKO COELHO
Dia 17/01/2018 – às 17h30 na Clínica Hans Staden;

• SOLANGE DE CARVALHO
Dia 04/01/2018 – às 14h00 na Clínica Hans Staden;

• NELO JOSÉ FERNANDES
Dia 04/01/2018 – às 14h10 na Clínica Hans Staden;

• GISELE DUARTE DE ANDRADE FREITAS
Dia 08/01/2018 – às 14h00 na Clínica Hans Staden;

• CLAUDIA SOARES LIMA
Dia 08/01/2018 – às 14h15 na Clínica Hans Staden;

• ROSENEY DOS REIS SABINO CORREA
Dia 24/01/2018 – às 09h30 – Médico Psiquiatra, na Av. Ana Costa 
n°. 311, Conj. 43 – Santos;

• LUCIENI TEIXEIRA NASCIMENTO
Dia 29/01/2018 – às 10h30 – Médico Psiquiatra, na Av. Ana Costa 
n°. 311, Conj. 43 – Santos;

• RAUL EGEAS RODRIGUES JUNIOR
Dia 12/01/2018 – às 13h00 – Médico Oftalmologista, na Clínica 
Hans Staden;
Dia 15/01/2018 – às 14h00 – Médico do Trabalho e Médica Clínica 
Geral, na Clínica Hans Staden;

• JOSÉ EORONDES FÉLIX
Dia 12/01/2018 – às 13h10 – Médico Oftalmologista, na Clínica 
Hans Staden;
Dia 15/01/2018 – às 14h10 – Médico do Trabalho e Médica Clínica 
Geral, na Clínica Hans Staden;

• LAURINDA SILVEIRA CORTEZ DE JESUS
Dia 30/01/2018 – às 08h00 – Médico Psiquiatra, na Clínica Hans 
Staden;
Dia 05/02/2018 – às 14h00 – Médico do Trabalho e Médica Clínica 
Geral, na Clínica Hans Staden;

• MARINETE FERNANDES
Dia 08/01/2018 – às 14h10 – Médica Cardiologista, Médico do 
Trabalho e Médica Clínica Geral, na Clínica Hans Staden.

E, à luz do artigo 15 c/c 53 § único da LC 95/13, intimamos 
os segurados deste Regime Próprio, abaixo relacionados, a 
comparecerem com os seus filhos em perícia médica agendada 
conforme abaixo:

• LOURIVAL GONÇALVES DOS SANTOS
Dia 03/01/2018 – às 15h15 – Médico Neurologista, na Clínica 
Hans Staden;

Dia 11/01/2018 – às 14h10 – Médico do Trabalho e Médica Clínica 
Geral, na Clínica Hans Staden.

Pedimos que compareçam munidos de exames e relatórios 
médicos atualizados, no intuito de subsidiar a avaliação.

Bertioga, 07 de dezembro de 2017.
Rejane Westin da Silveira Guimarães

Coordenadora Jurídico-Previdenciária
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Del Corso Rodrigues – Ementa: “Prioridade na recuperação física 
de atletas Município”. 3) Aprovada a Indicação 426/17 – Autor: 
Matheus Del Corso Rodrigues – Ementa: “Emissão de RG no 
espaço Cidadão”. 4) Aprovada a Indicação 427/17 – Autor: 
“Manutenção pública no bairro de Boracéia”. 5) Aprovada a 
Indicação 428/17 Autor: “Indicação ao Poder Executivo para 
que proceda a alteração da sigla UAE para CEME, no Centro 
de Especialidades Médicas”. 6) Aprovada a Indicação 429/17 
– Autor: Ney Vaz Pinto Lyra – Ementa: “Cartão Reforma”. 7) 
Aprovada a Indicação 430/17 – Autor: Arnaldo de Oliveira Júnior 
– Ementa: “Exames Médicos”. 8) Aprovada a Indicação 431/17 
– Autor: Arnaldo de Oliveira Júnior – Ementa: “Concurso Público 
em Bertioga”. 9) Aprovada a Indicação 432/17 – Autor: Arnaldo 
de Oliveira Júnior – Ementa: “Plano Diretor”. 10) Aprovada a 
Indicação 433/17 – Autor: Arnaldo de Oliveira Júnior – Ementa: 
“Helipontos”. 11) Aprovada a Indicação 434/17 – Autor: Arnaldo 
de Oliveira Júnior – Ementa: “Aeroporto”. C) Expediente dos 
Vereadores: 1) Projeto de Lei de Lei 013/17, que: “INSTITUI O 
PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS - PMGIRS”, de autoria do Sr. Prefeito, sendo o referido 
projeto discutido e aprovado em 2ª Discussão e Redação 
Final.  2) Projeto de Lei de Lei 034/17, que: “DISPÕE SOBRE 
PROCEDIMENTO DE CONGELAMENTO DE NÚCLEOS DE 
OCUPAÇÕES IRREGULARES NO MUNICÍPIO DE BERTIOGA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, o Sr. Presidente solicitou ao 
plenário o adiamento por uma sessão para o presente Projeto 
de Lei, que foi aprovado pelo plenário. 3) Projeto de Lei de 
Lei 039/17, que: “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE 
DE DIVULGAÇÃO DE LISTAGENS DE PACIENTES QUE 
AGUARDAM POR CONSULTAS COM ESPECIALISTAS, 
EXAMES E CIRURGIAS NA REDE MUNICIPAL NO ÂMBITO 
DE BERTIOGA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, de autoria 
do Vereador Eduardo Pereira de Abreu, sendo o referido projeto 
discutido e aprovado em 2ª Discussão e Redação Final. 4) 
Projeto de LEI COMPLEMENTAR 013/2017 que “CONCEDE 
ISENÇÃO DE ZONA AZUL AOS VEICULOS EMPLACADOS EM 
BERTIOGA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” – Autoria: Ver Luiz 
Carlos Pacífico Junior. O Presidente esclareceu que o Projeto de 
Lei 013/17, foi retirado de pauta à pedido do Autor, nos termos 
Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bertioga

NEY VAZ PINTO LYRA 
PRESIDENTE 

ANTONIO CARLOS TICIANELLI         MAGNO ROBERTO SILVA SOUZA 
            1º SECRETÁRIO                                                       2º SECRETÁRIO

CONSELHOS MUNICIPAIS

CONVOCAÇÃO

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Bertioga (CMDCA), CONVOCA os conselheiros 

CONVOCAÇÃO

A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
de Bertioga (CMAS) CONVOCA os conselheiros titulares ou 
suplentes e comunidade interessada em geral para Reunião 
Extraordinária nesta terça-feira, dia 12 de dezembro de 2017, 
ás 14h00, no Espaço Cidadão de Bertioga – sito á Av. Anchieta, 
392 – Centro.
Pauta:
- Plano Municipal de Assistência Social;
- Apresentação dos Relatórios Circunstanciados.

Keila Seidel de Almeida Hartung Vallongo 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Convocação

O Presidente do Conselho Municipal de Habitação, no uso 
de suas atribuições CONVOCA os conselheiros titulares ou 
suplentes e comunidade interessada em geral para a Reunião 
Extraordinária nesta sexta-feira, dia 15 de dezembro de 2017, às 
09:00 horas, na Casa dos Conselhos Dr. Walter José de Santana, 
que fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117 – Centro. 
Pauta:
Leitura e Aprovação da Ata Anterior.
Lei Municipal de Regularização Fundiária 

Assuntos Gerais

Arq. Quirino Alves Carneiro Neto
Presidente do Conselho Municipal de Habitação

CONVOCAÇÃO

O presidente do Conselho Municipal de Esportes de Bertioga, 
no uso de suas atribuições, convoca seus respectivos membros 
titulares e suplentes e comunidade em geral para Reunião 
Ordinária, a ser realizada nesta quarta-feira no dia 13 de 
dezembro de 2017, às 09:00 horas, na Casa dos Conselhos 
Municipais, situada na Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117 - 
Centro.
PAUTA:
- Abertura;
- Assuntos Gerais.

Ubirajara Bezerra de Mendonça
Presidente do Conselho Municipal de Esportes

CONVOCAÇÃO
A Comissão Permanente de Cadastramento e Eleição de 
Conselhos Municipais no uso de suas atribuições que lhe 

CONVOCAÇÃO

O vice presidente do Conselho Municipal da Juventude - 
CONJUV, no uso de suas atribuições, CONVOCA os conselheiros 
titulares e interessados em geral para a REUNIÃO ORDINÁRIA, 
que será realizada ORDINARIAMENTE na próxima terça-feira, 
dia 12 de Dezembro de 2017, às 09h30 nas dependências da 
Casa dos Conselhos Municipais, sito à Rua Luiz Pereira de 
Campos, 1.117 – Centro, Bertioga.

PAUTA: 
- Aprovação da ATA Anterior;
- Retorno do processo de criação do Fundo Municipal de Políticas 
Públicas de Juventude;
- Partilha da participação na Câmara Técnica para a Juventude 
da AGEM;
- Considerações sobre o Projeto de Lei que institui o Bolsa Atleta 
no âmbito do Município de Bertioga e dá outras providências.
- Assuntos e Informes Gerais.

José Marcos Lopes da Silva
Vice Presidente do Conselho Municipal da Juventude

CONVOCAÇÃO

O vice presidente do Conselho Municipal da Juventude - 
CONJUV, no uso de suas atribuições, CONVOCA os conselheiros 
titulares e interessados em geral para a REUNIÃO ORDINÁRIA, 
que será realizada ORDINARIAMENTE na próxima terça-feira, 
dia 12 de Dezembro de 2017, às 09h30 nas dependências da 
Casa dos Conselhos Municipais, sito à Rua Luiz Pereira de 
Campos, 1.117 – Centro, Bertioga.

PAUTA: 
- Aprovação da ATA Anterior;
- Retorno do processo de criação do Fundo Municipal de Políticas 
Públicas de Juventude;
- Partilha da participação na Câmara Técnica para a Juventude 
da AGEM;
- Considerações sobre o Projeto de Lei que institui o Bolsa Atleta 
no âmbito do Município de Bertioga e dá outras providências.
- Assuntos e Informes Gerais.

José Marcos Lopes da Silva
Vice Presidente do Conselho Municipal da Juventude

CONVOCAÇÃO

A presidente do CME Conselho Municipal de Educação (CME), 
no uso de suas atribuições, CONVOCA os Conselheiros titulares 
e interessados para participar da REUNIÃO ORDINÁRIA, que 
será realizada na próxima quinta-feira, dia 14 de dezembro de 
2017, às 14hs nas dependências da sala de reunião da Secretária 
de Educação, que fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – 
Centro – Bertioga.

PAUTA

I - ORDEM DO DIA

A) LEITURA DAS ATAS DAS REUNIÕES ANTERIORES;

B) OFICIOS RECEBIDOS; 

C) ELABORAÇÃO DO CALENDÁRIO DAS REUNIÕES DO 
CME PARA 2018.

II - ASSUNTOS GERAIS.

Cleide Aparecida Máximo Maldonado
Presidente do Conselho Municipal de Educação

de Bertioga

Convocação

A Comissão Permanente de Cadastramento e Eleição de 
Conselhos Municipais no uso de suas atribuições que lhe 
foram conferidas através da portaria nº 184 de fevereiro de 
2017 e portaria nº 474 de setembro de 2017, CONVOCA 
EXCLUSIVAMENTE os membros titulares ou suplentes deferidos 
para participarem da Reunião de Eleição para o novo biênio 
2017/2019 do Conselho Municipal para assuntos da pessoa 
portadora de deficiência - CONDEFI, nesta segunda-feira, dia 
11 de dezembro de 2017, às 10h00, na Casa dos Conselhos 
Dr. Walter José de Santana, que fica na Rua Luiz Pereira de 
Campos, 1.117 – Centro. 

PAUTA:

Abertura;
Apresentação dos Novos Membros para o Biênio 2017/2019;
Eleições do Presidente, Vice-Presidente e Secretário;
Assuntos Gerais.

Comissão Permanente de Cadastramento e 
Eleição de Conselhos Municipais

foram conferidas através da portaria nº 184 de fevereiro de 
2017 e portaria nº 474 de setembro de 2017, CONVOCA 
EXCLUSIVAMENTE os membros titulares ou suplentes deferidos 
para participarem da Reunião de Eleição para o novo biênio 
2017/2019 do Conselho Municipal de Saúde, nesta segunda-
feira, dia 11 de dezembro de 2017, às 15H00, na Casa dos 
Conselhos Dr. Walter José de Santana, que fica na Rua Luiz 
Pereira de Campos, 1.117 – Centro. 

Pauta:
Abertura;
Apresentação dos Novos Membros para o Biênio 2017/2019;
Eleições do Presidente, Vice-Presidente e Secretário;
Assuntos Gerais.

Comissão Permanente de Cadastramento e 
Eleição de Conselhos Municipais
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SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO URBANO

NOTIFICAÇÃO – 030/17- COAL(SEAL).

CONFORME A LEI Nº324/98, ART.142, § 2º, ALÍNEAS 
“a” e “b”; FORAM LANÇADAS AS SEGUINTES GUIAS; 
SUJEITAS A INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, APÓS O 
VENCIMENTO DE 30 DIAS (LEI 316/98, ART.9º, §2º); 
REFERENTES AOS PROCESSOS Nºs:.5290/15-3280/17-
JORGE MUNIF ABUSSAMRA, R$2.653,80, vencimento 
23.11.17; 6006/11-11359/15-FERNANDO HENRIQUE MARME 
RODRIGUES, R$18.025,34, vencimento 24.12.17; 10327/96-
8682/15- IARA OLIVEIRA DOS SANTOS, R$2.552,59, 
vencimento 24.12.17;  51828/88-7349/16- MARCEL 
SILVATI DE ARAUJO, R$1.350,58, vencimento 24.12.17; 
2866/99-4150/10-JACINTO RODRIGUES DOS SANTOS, 
R$622,49, vencimento 24.11.17; 7200/00-6486/17-CRISTIANE 
MARIA ALY DA SILVA GOMES, R$1.008,11, vencimento 
27.11.17; 3604/93-6208/16-SERGIO PASTORI, R$492,91, 
vencimento 28.11.17; 50878/91-2470/17-NELSON CRESPO 
LUIZ, R$870,18, vencimento 30.12.17; 7791/17-SIGFRID MALIK, 
R$1.+855,07, vencimento 01.01.18; 6533/06-4857/16-DEJAMIR 
VINCEnzi, R$1.092,61, vencimento 01.01.18; 7060/07-2519/17- 
MAURO ZAMBELLI, R$1.867,97, vencimento 05.01.18; 
8402/00-4193/17-EDIFICIO ILHA DE RODES, R$4.328,48, 
vencimento 05.01.18; 52019/89-7190/17-VICENTE ZUNIGA 
CRUZ, R$791,06, vencimento 05.01.18; 4164/93-7141/17-FABIO 
RODRIGO MORENO, R$2.214,77, vencimento 05.01.18; 
8492/17-JORGE MIGUEL NETO E SM, R$1.997,88 vencimento 
06.01.18; 2982/15-3161/15- LUIS RODRIGUES DE OLIVEIRA, 
R$1.432,69, vencimento 06.01.18; 746/16-1852/16- FERNANDO 
PIRES, R$3.597,30, vencimento 06.01.18; 

VANDERLEI POLETTO-Reg.393-2
COORDENADOR-COAL

CONVOCAÇÃO

A presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, no 
uso de suas atribuições, CONVOCA os conselheiros titulares 
ou suplentes e comunidade interessada em geral para Reunião 
Ordinária, a ser realizada nesta terça-feira, dia 12 de dezembro 
de 2017 ás 14 horas,na Casa da Cidadania/OAB-BERTIOGA, na 
Rua Estevão da Costa, nº 645, Centro. CRAS.

PAUTA: 

- Planejamento da agenda do projeto Promotoras Legais ;
- Avaliação das reunião do ano de 2017
- Demandas apresentadas ao conselho em 2017;
- Planejamento da agenda das reuniões do Conselho em 2018;
- Assuntos gerais.

Cinthia Santos da Conceição
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher

Convocação

O Presidente do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional de Bertioga (CONSEA), CONVOCA os conselheiros 
titulares ou suplentes e comunidade interessada em geral para 
a Reunião Ordinária nesta quarta-feira, dia 13 de dezembro de 
2017, às 14:00 horas, na Casa dos Conselhos Dr. Walter José de 
Santana, que fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117 – Centro. 

PAUTA:
Leitura e aprovação da ata anterior
Discussão sobre o curso de capacitação dos conselheiros
Leitura e aprovação do regimento interno
Assuntos gerais

Presidente
Luiz Carlos dos Santos Bispo

ATOS DO CHEFE DA FISCALIZAÇÃO DE OBRAS
EXPEDIENTE PUBLICADO EM 

29/11/2017 À 07/12/2017

2574/13 MAURICIO SCHALCH LOPES, 7048/16 MARCELO 
DE JESUS MASSINI, 1957/16 CAB. 4703/15 MARCOS 
MACEDO RANDES, Expeça-se a Carta de Habitação, quitado 
os emolumentos e ISS em 30 dias.
9935/15 CAB. 10068/00 OSVALDO SILVA SANTANA, Expeça-se 
a Carta de Habitação Complementar à Titulo Precário.
6220/16 CAB. 22562 DERCIO MICHELIN, 5665/17 CAB. 4426/94 
WAGNER CARLOS DA SILVA E OUTRA, 6553/16 CAB 52416/87 
LEONARDO MICHELLETTI JUNIOR, 7165/17 CAB. 3949/93 
REGINA CELIA MAZONI JOMINI E OUTRO, 5144/16 CAB. 
50556/86 CONDOMINIO EDIFICIO CALAMARES, Expeça-se 
a Carta de Habitação Complementar, quitado os emolumentos 
e ISS em 30 dias.
8653/17 THYSSENKRUPP ELEVADOES S/A, 8654/17 
THYSSENKRUPP ELEVADOES S/A, Expeça-se a Licença de 
Instalação de elevadores.
2659/17 ELEVADORES ATLAS SCHINDLER, Expeça-se a 
licença de funcionamento.
1806/13 CAB. 907/09 FLAVIO GONZALES URBANO, 8786/16 
PRONEXT LUMINOSOS LTDA, 9664/10 VALTER DOS REIS, 
545/16 MAXWELL SANTOS CONCEIÇÃO, 11335/15 CAB. 
4023/94 PEDRO RODRIGUES DE BRITO, 7850/03 RUBENS 
DE DEUS MARCONDES, Sim como requer, quanto ao solicitado 
em petição.
7915/13 CAB. 2579/06 GILBERTO MEROLA DE MENDONÇA, 
6303/14 CAB. 50596/88 EDSON LUIZ WEIRICH, 9490/14 
CAB. 4603/10 RINALDO JOSÉ VIEIRA, 7935/10 CAB. 2172/03 
JAILTON SANTOS MENDONÇA, Compareça o requerente e ou 
R.T em 30 dias para tratar de assunto de seu interesse.
5844/16 CAB. 4381/10 MAURICIO GUITARRARI GERALDO, 
3230/99 IVO PUSCH, 10577/12 CAB. 4220/95 JOSE MANUEL 
ANTUNES JORGE, 2061/10 CAB. 51779/86 ASSOCIAÇÃO 

EDITAL DE DEFERIMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL 
DA JUVENTUDE - CONJUV

A Comissão Permanente de Cadastramento e Eleição de 
Conselhos Municipais, no uso de suas atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº 184, de fevereiro de 2017 
e portaria nº 474 de setembro de 2017, vem pelo presente 
tornar público as inscrições deferidas das entidades 
inscritas para o Conselho Municipal da Juventude - 
CONJUV em conformidade com a legislação, até o término 
de vigência do mandato em 2018.

a)02 (duas) representantes de entidades da sociedade 
civil:

titulares ou suplentes e comunidade interessada em geral para 
a Reunião Ordinária nesta quinta-feira, dia 14 de dezembro 
de 2017, às 14 horas, no Casa dos Conselhos Dr. Walter José 
de Santana, que fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117 – 
Centro-Bertioga.

Pauta:
-Leitura das atas anteriores;
-Reabertura do processo de Eleição do Conselho Tutelar de 
Bertioga;
-Campanha Destinação Criança;
-Deliberação pedido de registro do IAVI e
- Assuntos Gerais.

Andrea Manzioni F.Vieira
Presidente

1 ) Associação Civil Semente de Vida – ACSV
1.1 – Thais Regina dos Santos Cordeiro – titular;
1.2 – Marcos Francisco de Oliveira – suplente.
2) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Bertioga – APAE
2.1 – Thiago Pereira Lins;
2.2 – Thais de Carvalho Nunes.

Bertioga, 04 de dezembro de 2017.

Comissão Permanente de Cadastramento e Eleição de 
Conselhos Municipais
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RECREATIVA RIO TAPAJOS, Sim como requer quanto à 2º via 
da Carta de Habitação.
6058/17 GABRIELA ARANHA GIGLI SIVIERO, 5057/17 MARIA 
DE FATIMA SILVA DE ANDRADE, 3388/03 CAB.51974/87 
MARINA MIRANDA DE SOUZA, 8786/17, 7624/17 CAB. 7467/17 
CLEYDE RUY TEIXEIRA, 8995/17 JOSÉ APARECIDO MACIEL 
DA SILVA, 8786/17 KELY CRISTINA COSTOLA, Sim como 
requer, prorrogue-se por 30 dias o prazo para cumprir intimação.
6813/06 NEUZA RODRIGUES, Compareça o requerente para 
ciência, no prazo de 30 dias.
 5117/16 CAB. 52162/89 ELIZETE NIKOLUK KAFFER, Cancele-
se a guia ref. a id 2896223.
11327/15 CAB. 48009/92 SUMIKO KAMAKURA, Cancele-se a 
guia ref. a id 2896196.
787/16 ANDERSON NOGUEIRA DA SILVA, 4238/17 DARCI 
FATIMA GONÇALVES DE OLIVEIRA, 7062/04 JOSE ADELMO 
DE ABREU, 7280/03 LUCIANY GONÇALVES, 5206/14 RITA 
RINALDI RIQUELME, 7890/08 JOSE MARCOS VICCO DE 
MACEDO E S/M, 4781/17 DURVAL GUIRALDINI, 7323/17 
LUCIANO BEZERRA BARBOSA, 3825/17 CAB. 50268/88 
AIRES DOS SANTOS PIRES JUNIOR, 9294/09 MARIA 
ROGENIA CRUZ DE SOUZA, 51326/88 FERNANDO SENA 
RODRIGUES, 50978/89 JORGE ROBERTO DA SILVA, 50173/91 
MARIA ELENA ZUCCO, 4331/04NERY BUCCHI, 5107/01 CAB. 
4592/17 ELENICE RODRIGUES NASCIMENTO,  DIAE 26019 
JOÃO PEREIRA DE CASTRO, 3824/04 MARCOS ROBERTO 
DE OLIVEIRA R. JUNIOR, 50250/86 MARIA APARECIDA DE 
OLIVEIRA LIMA, Informação de 
5665/17 CAB. 4426/94 WAGNER CARLOS DA SILVA E OUTRA, 
6553/16 CAB 52416/87 LEONARDO MICHELLETTI JUNIOR, 
Dê-se baixa na Licença de demolição.

2353/17 LEANDRO JOSE LOPES ZABEU, 5092/17 EDSON 
KOGA, 7059/10 EDVIGES DE JESUS JOÃO E OUTROS, 
8006/15 CAB. 8731/00 VAGNER ALMEIDA DA TRINDADE, 
10449/15 CAB. 1732/02 ASSOCIAÇÃO DOS CONDOMINOS 
DO LOTEAMENTO MORADA DA PRAIA, 5966/17 CAB.9369/09 
CITY MAR IMOVEIS LTDA, Arquive-se por desinteresse.
11979/10 JOÃO LUIZ PEREIRA, Arquive-se por desinteresse, 
licença caduca.
6419/14 CAB. 1164/13 ALEX BARUSSI, 7962/14 EURIOEDES 
TAVARES DE SOUZA, 7900/15 CAB. 2686/09 ADRIANA 
VERONESI FERREIRA, 2477/13 PESETA ADM DE BENS LTDA, 
9953/14 CAB. 1571/95 MAGALI QUIRINO NEVES, 8129/99 CAB. 
5491/98 ALFREDO HONORIO D´AVILA, Arquive-se assunto 
solucionado.
6307/058 CAB. 51388/89 LUCIANA AGUIAR DE MELLO, 
10862/15 CAB. 7567/12 GERIVÁ CEZAR DE BARROS, 6990/15 
CAB. 5470/14 EDSON LUIZ ESTEVES JUNIOR, Indeferido o 
solicitado através de petição.

ENGº LOURIVAL GONÇALVES DOS SANTOS
Coordenador da Fiscalização de Obras

OBRAS IRREGULARES EMBARGADAS/ OU INTERDITADAS

5375/99 CAB. 5760/95 JOSE PAULO HEINKE - Local da 
Ocorrência: Rua Pedro Uzzo, 170, Qd. 16 Lt. 04, Jd. Raphael, 
DIAE 26038 A QUEM DE DIREITO – Local da Ocorrência: Rua 
Capitão Moraes, 360, Qd. 12 Lt. 05, -Centro.

ENGº LOURIVAL GONÇALVES DOS SANTOS
Coordenador da Fiscalização de Obras

SECRETARIA DE SERVIÇOS 
URBANOS

SECRETARIA DE TURISMO, 
ESPORTE E CULTURA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO S.E. N. 009/2017

Estabelece critérios para o processo de Atribuição de Classes 
de Professores de Primeira Infância, Professores de Educação 

Básica I e Professores Municipalizados, para o exercício 
docente em 2018.

Professora Rossana Aguilera Garcia Barbosa, Secretária 
de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e com fundamento no art. 220, da Lei Municipal n. 129, 
de 29/08/1995;

RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer critérios para o Processo de Atribuição de 

Classes de Professores de Primeira Infância, Professores de 
Educação Básica I e Professores Municipalizados para o ano 
letivo de 2018. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Da Inscrição

Art. 2º Para efeito de atribuição de classes para o ano letivo de 
2018, o Diretor de Escola, Assistente de Direção ou Responsável 
pela Direção da Unidade Escolar, definido pela Secretaria 
de Educação, deverá considerar automaticamente inscrito o 
Professor de Primeira Infância e/ou o Professor de Educação 
Básica I e/ou o Professor Municipalizado, com sede na Unidade 
Escolar. 

Art. 3º Serão considerados para atribuição de classes, os títulos 
e o tempo de serviço constantes nos prontuários, devidamente 
atualizados até 25/10/2017.

Da Pontuação
Art. 4º Para efeito de contagem de tempo e títulos, a data limite 
a ser considerada para apuração será 30/09/2017, considerando-
se o tempo corrido e descontando-se apenas os seguintes 
afastamentos: licença sem vencimentos e falta injustificada.

§ 1º Em obediência a decisão judicial, os afastamentos por 
licença médica e/ou acompanhante, a partir de 2005, não sofrerão 
nenhum desconto na contagem de tempo.

§ 2º A pontuação dos Certificados e Títulos será distribuída a 
saber:

*Critério de desempate de acordo com o artigo 15 da Resolução 
SE 04/2017
I -  nível de escolaridade
II - maior idade.

Bertioga, 08 de dezembro de 2017.
Comissão de Remoção e Atribuição

COMUNICADO
PROCESSO N° 3101/2017-1

A Prefeitura do Município de Bertioga, por intermédio da 
Secretaria de Serviços Urbanos, em cumprimento ao art. 5°, 
da Lei Federal nº 8.987/1995, comunica que licitará, através 
da modalidade concorrência pública, a concessão dos serviços 
funerários no Município de Bertioga, nos termos da Lei Municipal 
n° 100, de 16/11/1994, pelo prazo de 05 (cinco) anos, prorrogável 
por igual período, considerando ainda não existir estrutura 
administrativa própria suficiente para exercer a atividade, visando 
prestar melhor serviço/atendimento à população de Bertioga.

Bertioga, 08 de dezembro de 2017.
Luiz Carlos Rachid

Secretário de Serviços Urbanos

“A Diretoria de Cultura, após análise das solicitações de 
matrícula e lista de espera, comunica a segunda chamada para 
as matrículas que serão realizadas no dia 18 de Dezembro de 
2017, na Casa da Cultura, no horário das 9hs às 17hs. 
O não comparecimento para a matrícula ou a não entrega integral 
dos documentos solicitados no ato da matrícula, será considerado 

como desistência e a vaga disponibilizada para outra criança. 
A matrícula deverá ser feita pessoalmente pelo responsável pela 
criança a ser matriculada, que deverá apresentar os seguintes 
documentos: 
Canhoto com a senha e carimbo da prefeitura;

1. Documento de identidade original e cópia do responsável 
que estiver fazendo a matrícula; 

1. Cópia da certidão de nascimento ou RG da criança a ser 
matriculada; 

2. Comprovante de que a criança está cursando escola 
municipal ou estadual no município de Bertioga; 

3. Atestado médico certificando que a criança está apta a 
praticar aulas de balé; 

4. Comprovante de renda familiar; 
5. Comprovante que é o responsável legal pela criança, no 

caso de não ser pai ou mãe; 
6. Uma foto 3 X 4 da criança. 
Se porventura houver vagas remanescentes, será emitida 

nova lista de convocação para matrícula, que seguirá as mesmas 
regras acima.
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VIII – Para os Professores de Primeira Infância e de Educação 
Básica I - Tempo líquido de Magistério na Rede Municipal de 
Bertioga (após a posse através de Concurso), dividido por 50 
(cinquenta);

IX – Para os Professores de Primeira Infância e de Educação 
Básica I - Tempo líquido de Magistério na Rede Municipal de 
Bertioga (anterior à posse no cargo efetivo), dividido por 100 
(cem);

X – Para os Professores Municipalizados - Tempo Líquido 
de Magistério na Rede Municipal de Bertioga (após a 
municipalização, no ano de 2003), dividido por 50 (cinquenta).

XI – Tempo líquido da sede atual (número de dias trabalhados 
na U.E.).

§ 3º Não serão considerados cursos sem carga horária.

§ 4º Não serão aceitos documentos sem a assinatura 
do Professor, Diretor de Escola, Assistente de Direção ou 
Responsável pela Unidade Escolar, definido pela Secretaria de 
Educação.

§ 5º Diplomas de graduação poderão ser substituídos por 
Declaração de Conclusão apenas para cursos concluídos após 
30/09/2015, pois para cursos concluídos antes desta data 
somente serão aceitos os diplomas devidamente registrados.  

§ 6º Os pontos atribuídos conforme incisos V e VI serão 
computados cumulativamente por cada certificado apresentado 
de curso na área de Educação.

§ 7º Em relação aos cursos referidos nos incisos III, IV, V e VI 
somente serão computados cursos à distância que estejam de 
acordo com a Portaria Normativa nº 02/2007 do MEC e Decreto 
nº 5622/2005 do MEC.

§ 8º -  Excepcionalmente para o ano de 2018, os professores 
de Primeira Infância e Professores de Educação Básica I que 
ser tornaram adidos “ex offício” de acordo com a Resolução SE 
08/2017, terão o tempo de sua última sede computado para 
efeito de classificação e atribuição na nova Unidade Escolar de 
acordo com o inciso XI.

Art. 5º As cópias dos certificados e títulos dispostos no art. 4º, 
§ 2º, deverão ser apresentadas com o visto confere do Diretor 
ou Assistente de Direção ou Responsável pela Unidade Escolar 
definido pela S.E.

Dos Professores Readaptados

Art. 6º Os Professores readaptados, com Portaria de 
readaptação publicadas, terão garantidas suas respectivas 
sedes, nas Unidades Escolares, desde que atendam às 
necessidades da Unidade, porém, não poderão participar do 
processo de atribuição de classes.

Parágrafo único. Os Professores readaptados que tiverem 
sua portaria de readaptação revogada durante o ano letivo 
de 2018, serão encaminhados pela S.E. para prestar serviço 
em Unidade Escolar de acordo com a necessidade da Rede 
Municipal de Ensino.

Da Classificação

Art. 7° A classificação dos candidatos será o resultado da 
somatória de pontos, em ordem decrescente, obtidas de acordo 
com o estabelecido nesta Resolução. 

Art. 8º Havendo necessidade, serão utilizados, pela ordem, os 
seguintes critérios de desempate: 

I – Maior nível de escolaridade; 

II – Candidato que tiver maior idade. 

III – maior número de filhos.

Do Calendário das Atribuições

Art. 9º As classes a serem atribuídas aos Professores de 
Primeira Infância, Professores de Educação Básica I e aos 
Professores Municipalizados são aquelas que constam no Quadro 
de Demanda/2018, até o dia 31/10/2017, respeitado o módulo 
de vagas estabelecidos pela Secretaria de Educação nos artigos 
1º; 2º e 3º, da Resolução SE 08/2017.

Art. 10. A atribuição de classes ocorrerá nas Unidades 
Escolares no dia 14/12/2017, às 10h. 

Parágrafo único. Caberá ao Responsável pela Unidade Escolar 
enviar cópia da Ata de Atribuição à Secretaria de Educação no 
dia 15/12/2016, até às 13h. 

Da Atribuição

Art. 11. Para os fins desta Resolução, com base no inciso V, 
do artigo 11, da Lei n. 9394/96 considerar-se-á:

I - Professor de Educação Básica I – (PEB I) - os profissionais 
que ingressaram através de concursos públicos no município de 
Bertioga voltados para a docência na Educação Fundamental, 
anos iniciais, prioritariamente e na fase pré-escola da Educação 
Infantil , preferencialmente Pré-Escola I  e  Pré-Escola II;

II - Professor de Primeira Infância – (PPI) - os profissionais 
que ingressaram em concurso público no município de Bertioga 
voltado para a docência na Educação Infantil, fase creche 
prioritariamente; Berçário I, Berçário II, Maternal I e Maternal II.

Art. 12.  Compete ao Diretor de Escola, Assistente de Direção 
ou Responsável pela Unidade Escolar, definido pela S.E., 
coordenar o processo de atribuição de forma a atender de melhor 
maneira possível os programas desenvolvidos pela SE, os 
resultados educacionais e o perfil do profissional no Processo de 
Atribuição de Classes, aulas, ciclos, turma e turnos, respeitando a 
classificação dos docentes de sua unidade escolar, considerado 
o § 8º, do artigo 4º, desta Resolução.

Art. 13.  Cabe ao Professor de Primeira Infância, Professor de 
Educação Básica I e Professores Municipalizados pela ordem de 
classificação na Unidade de Ensino a escolha de período e classe 
a ser trabalhada no ano letivo de 2018, cabendo ao Diretora a 
atribuição da turma.

Art. 14. A atribuição será feita compulsoriamente aos 
Professores de Primeira Infância, Professores de Educação 
Básica I ou Professores Municipalizados que não comparecerem 
à Sessão de Atribuição ou não se fizerem representar por 
procuração, registrada em cartório de acordo com o artigo 97, 
da Lei n. 129/95.

Parágrafo único. Considerar-se-á procurador, aquele que 
não possuir vedação legal, previsto no art. 97, inciso IX, da Lei 
n. 129/1995.

Art. 15. Os casos omissos e/ou excepcionais serão interpretados 
e julgados pela Comissão de Atribuição e Remoção nomeada 
pela Portaria n. 186, publicada no Boletim Oficial do Município n. 
758, de 04 de fevereiro de 2017, e Portaria n. 495, publicada no 
Boletim Oficial do Município n. 800, de 30 de setembro de 2017.

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. 

Bertioga, 08 de dezembro de 2017. 
Rossana Aguilera Garcia Barbosa

Secretária de Educação

SECRETARIA DE SAÚDE

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  NA ÁREA DA 

SAÚDE N° 01/2017

CONVOCAÇÃO

Considerando o prazo estabelecido na convocação do 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA NA ÁREA DA SAÚDE Nº 01/2017, em razão da 

não apresentação dos interessados, a Prefeitura do Município de 
Bertioga CONVOCA os candidatos abaixo relacionados conforme 
sua posição classificatória a comparecerem na Coordenadoria 
de Folha de Pagamento – Recursos Humanos, situada no 
Paço Municipal, na Rua Luiz Pereira de Campos, nº 901, Vila 
Itapanhau, Bertioga/SP, conforme data e horário a seguir, com 
os originais e xerox da documentação abaixo relacionada (em 
via original e cópia legível). O candidato que não comparecer no 
prazo designado perderá a respectiva vaga, convocando-se o 
subsequente da ordem de classificação, quando houver:
Dia 11/12/2017 – 8:00 as 13:00 horas

Considerando o Termo de Desistência protocolado na 
Coordenadoria de Folha de Pagamento pelos candidatos Sidney 
Santos da Costa, Posição 19, Inscrição nº 400 e André Luiz 
Dumas, Posição 20, Inscrição nº 295 ao cargo de Motorista-
SAMU, CONVOCA os (as) candidatos (as) abaixo relacionados 
(as) conforme sua posição classificatória, a comparecer na 
Coordenadoria de Folha de Pagamento – Recursos Humanos, 
situada no Paço Municipal, na Rua Luiz Pereira de Campos, 
nº 901, Vila Itapanhau, Bertioga/SP, conforme data e horário 
citados acima, com os originais e xerox da documentação 
abaixo relacionada (em via original e cópia legível). O candidato 
que não comparecer no prazo designado perderá a respectiva 
vaga, convocando-se o subsequente da ordem de classificação, 
quando houver.
Dia 11/12/2017 – 8:00 as 13:00 horas
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

COMUNICADO 010 – COFP

Fica DETERMINADO que todos os servidores abaixo 
relacionados deverão entregar no Atendimento ao servidor 
da Coordenadoria de Folha de Pagamento (antiga sala 
do censo funcional), das 09h00min às 11h30min e das 
13h00min às 16h00min, excepcionalmente até o dia 15 de 
dezembro de 2017, a declaração de bens do exercício de 
2016, ENTREGUE EM 2017, juntamente com a atualização 
cadastral. Vale lembrar que a entrega da declaração de bens 
é determinação Federal, constante da Lei número 8.429, de 
02 de junho de 1.992 em artigo 13º - § 3º “Será punido com 
a pena de demissão, a bem do serviço público, sem prejuízo 
de outras sanções cabíveis, o agente público que se recusar 
a prestar declaração dos bens, dentro do prazo determinado, 
ou que a prestar falsa.”

I N D E F E R I M E N T O

INDEFIRO o pedido de  Recurso de Defesa referente a AIF 
nº 000054/15, encaminhado através do Processo nº 1018/15, 
conforme  petição nº  0550/15  pela COMPANHIA BRASILEIRA 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS – Pão de Açúcar.

Bertioga, 05 de Dezembro de 2.017.
Dra. Marion Sanches Lino Botteon

Coordenadora da Vigilância Sanitária

I N D E F E R I M E N T O

INDEFIRO o pedido de PRORROGAÇÃO de prazo, 
encaminhado através do Processo nº 5524/09, conforme Petição 
nº 5451/17, em nome da Clinica Mult Imagem LTDA.

Bertioga, 05 de Dezembro de 2.017.
Dra. Marion Sanches Lino Botteon

Coordenadora da Vigilância Sanitária

COMUNICADO
A COORDENADORA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no 

uso de suas atribuições vem informar O INDEFERIMENTO do 
CANCELAMENTO da AIF nº 000048/17 e o DEFERIMENTO do 
pedido de prazo, encaminhado através do Processo nº 1049/17 
conforme  petição nº 6237/17, em nome de Danilo Nunes da 
Silva – Restaurante - ME.

Bertioga, 05 de Dezembro de 2.017.
Dra. Marion Sanches Lino Botteon

Coordenadora da Vigilância Sanitária

 CÉDULA DE IDENTIDADE (RG); 
-  CADASTRO DE PESSOA FISICA (CPF); 
- TÍTULO DE ELEITOR; 
- QUITAÇÃO ELEITORAL; 
- CERTIFICADO DE RESERVISTA (ATÉ 45 ANOS DE IDADE); 
- CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS MENORES DE 
IDADE; 
- CPF DOS FILHOS E DEPENDENTE; 
- CARTEIRA DE VACINAÇÃO DOS FILHOS, MENORES DE 
CINCO ANOS; 
- COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE, EM CONFORMIDADE 
COM O CONSTANTE NO ITEM 2.2 DO EDITAL; 
- CERTIDÃO DE CASAMENTO OU CERTIDÃO COM 
AVERBAÇÃO; 
- PIS/PASEP; 
- 01 FOTO RECENTE (3X4, COLORIDA); 
- COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL EM SEU NOME 
(CONTA DE ÁGUA OU LUZ); 
- CÓPIA DA CERTEIRA DE TRABALHO, Nº, SÉRIE E 
QUALIFICAÇÃO; 
- COMPROVANTE DE EXPERIÊNCIA; 
- CARTEIRA DE TRABALHO; 
- DECLARAÇÕES DE BENS; 
- DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO; 
- CÓPIA DA CARTEIRA DO CONSELHO DE CLASSE; 
- CURSO ESPECÍFICO EXIGIDO PELA FUNÇÃO; 
- ANTECEDENTE CRIMINAL. 
Caso não tenha interesse em assumir o cargo, ou esteja 
impossibilitado de fazê-lo, o candidato deverá comparecer à 
COFP – Coordenadoria da Folha de Pagamento, para desistência 
do cargo. 

Bertioga, 08 de dezembro de 2017.
Engº Caio Matheus

PREFEITO MUNICIPAL

Atenção Servidor

CONVOCAÇÃO

CONVOCAMOS os servidores abaixo relacionados a 
comparecerem no Atendimento ao Servidor da Coordenadoria 
de Folha de Pagamento – COFP –  no período de 11 a 15 de 
dezembro, no horário das 09 às 11:30 e das 13:00 as 16:00h, para 
regularização do plano de saúde Ana Costa de seus dependentes 
que irão completar maioridade no mês de dezembro de 2017 e 
janeiro de 2018.

Bertioga, 04 de Dezembro de 2017.

Cleide Alves da Silva
Coordenadora de Folha de Pagamento
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ATOS DA COORDENADORA DE RECEITA
EXPEDIENTE DESPACHADO

DE 01/ /11/ 2017 A 30 / 11/ 2017

SIM COMO REQUER. 
7595/17 – JOSÉ HILTON DE FRANÇA. 8933/17 – JOSEFA 
FERREIRA DE ARAUJO. 8958/17 – RODRIGO AMBRÓSIO.  
8348/2017 - JOSE ANTONIO FERNANDES DE FREITAS.  
8297/2017 -  RAQUEL GALUCCI.  6741/2017 PRINC. 3114/2011 
-  WELLINGTON  LUIZ DA SILVA. 7733/17 – JOSE MESSIAS 
OLIVEIRA. 8553/17 – FABIO SOUZA SA TELES. 8573/17 – 
GUSTAVO CAMILO DA ROCHA. 8645/17 e 8646/17 – LUIZ DO 
ESPIRITO SANTO LOPES. 8725/17 – MONIQUE GUELFI HAIDU 
COUTINHO. 8441/2017 – ANDREA DA FONSECA PINTO.  
7856/17 – MARCO BOLOGNA.  7825/2017 – ANTONIO CARLOS 
DE LIMA. 6979/2017 – CONCEIÇÃO APARECIDA DA COSTA 
JOAQUIM. 2499/2017 – COSMO DE OLIVEIRA. 7762/2017 
– MARLI MARQUES DE SOUZA DE VARGAS.  8839/2015 – 
IVANIL RICARDO MARTINS. 7409/2017 – FERNANDA CERINO 
FRANCO GUARNIERI. 4572/2017 – ALDA MARTINS GOMES 
DE ALMEIDA SIMOES. 7819/2017 – VANTUIL SOARES DO 
CARMO. 7420/2017 – CRISTINA AZEVEDO FANTAUZZI 
PATSCH. 8152/2017 – JACYR RODRIGUES. 9115/17 – JOSÉ 
AIRTON HOLANDA DA SILVA. 9373/17 - REINALDO LUIZ 
MANGUE GOMES. 9300/17 – LUIZ CARLOS PACÍFICO JUN 
IOR. 9333/17 – WALTER AUGUSTO JUNIOR. 9350/17 – 
CARLOS ALBERTO RODRIGUES.

CERTIFIQUE-SE.
8571/17 – JEANE APARECIDA AMANCIO MONTALBA. 9338/17 
– JONILCIA UMBELINA DE JESUS. 9493/17 – JOSÉ SENHOR 
DA SILVA.

COMPAREÇA O REQUERENTE EM 30 DIAS.
8153/17 – RICARDO DAMARO. 8650/17 – ALOISIO SANTOS 
BARBOSA.

COMPAREÇA O REQUERENTE EM 20 (VINTE) DIAS PARA 
APRESENTAR PROCURAÇÃO.

Secretaria de Administração e Finanças
Coordenadoria de Saúde Ocupacional-COSO

Intimação/Notificação

Vimos por meio deste boletim intimar/notificar os servidores abaixo 
relacionados, com os respectivos processos administrativos 
e as respectivas datas,  a comparecer à Coordenadoria de 
Saúde Ocupacional (Médico do Trabalho) para entrevista, 
para fins de instrução e andamento dos mesmos, atendendo 
a regulamentação de readaptação prevista pelo Decreto nº 
2.612/16:

Ozório Machado Filho, Operador de Máquinas, reg. 1887, 
proc. adm. 9255/2017, entrevista dia 14/12/2017, às 9h.
Renilda Nascimento Santos, Ajudante Geral, reg. 2194, proc. 
adm. 4363/2014, entrevista dia 14/12/2017, às 9h.

O não comparecimento nas datas estipuladas e a ausência de 
justificativa no prazo de 3(três) dias a contar da referida data, 
seguirá cumprimento conforme art. 8º do decreto referido, o  
qual descreve que o servidor em questão terá seu pagamento 
suspenso nos termos do artigo 107, § 3º, da Lei 129/95, fixando 
este serviço uma nova data de realização de exame.

Dr. Osmar Alves de Moura
Coordenador da COSO

CRM – 418

Atenção Servidor
CONVOCAÇÃO

CONVOCAMOS os servidores abaixo relacionados a 
comparecerem no Atendimento ao Servidor da Coordenadoria 
de Folha de Pagamento – COFP – no período de 11 a 15 de 
dezembro de 2017, das 09 às 11:30 e das 13:00 as 16:00h,  para 
regularização de seu comprovante de residência atualizado em 
seu nome (com data de emissão de até 02 meses)  apresentando 
o original para conferência, conforme sub-item 2.3, letra K, do 
edital do Processo Seletivo 02/2014. Vale lembrar que a entrega 
deste comprovante é uma determinação legal, prevista na Lei 
Complementar Municipal n. 100, de 06 de fevereiro de 2014, nos 
termos dos artigos 6º, inciso I e 9º. O Agente que descumprir 
esta determinação ficará sujeito às penalidades legais cabíveis.  

Bertioga, 12 de dezembro de 2017.

Cleide Alves da Silva
Coordenadora da Folha de Pagamento

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém 
alegue ignorância, expediu-se o presente Comunicado, o 
qual será publicado no Boletim oficial do Município.

Bertioga, 06 de dezembro de 2017.

Cleide Alves da Silva
Coordenadora da Folha de Pagamento

8433/17 – GILDINEI SANTOS DE OLIVEIRA.

COMPAREÇA O REQUERENTE EM 10 DIAS PARA 
APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE IR COMPLETA. 
3377/2017 - JOAQUIM  IYEIRI.

INDEFERIDO.
4935/17 CAB 1981/10 – FRANCISCO JOSE PEREIRA DE 
OLIVEIRA -  (PROCESSO ENVIADO À PROCURADORIA). 

INDEFERIDO O PEDIDO, LANÇAMENTOS REALIZADOS DE 
ACORDO  COM A LEI 324/98. 
5907/2007 – PETIÇÃO 5952 - AVIGNON INCORPORADORA 
LTDA.

INDEFERIDO, IMÓVEL EM NOME DA VIÚVA CUJA ASSINATURA 
NÃO CONSTA NO CONTRATO.
8935/17 - EMILIA PAULA DE JESUS LOPES.

INDEFERIDO POR DESINTERESSE.
6935/17 – PAULO VIEIRA PEREIRA.

MARA LUCIA LARA FERNANDES
COORDENADORA DA RECEITA

DIRETORIA DE LICITAÇÃO E COMPRAS

SECRETARIA DE
GESTÃO E GOVERNO

PUBLICAÇÕES DIRETORIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 7840/2017- CONTRATO Nº  90/2017 Contratante: 
Prefeitura do Município de Bertioga CONTRATADA: GRIFON 
BRASIL ASSESSORIA LTDA EPP CNPJ: 21.129.497/0001-12 - 
OBJETO: Fornecer diariamente via correio eletrônico ou website: 
o boletim de publicações em nome da CONTRATANTE – Valor 
Mensal R$ 122,85 – Prazo: 12 (doze) meses – Data: 09/11/2017. 
PROCESSO Nº 8015/2017- CONTRATO Nº 93/2017-Locador: 
Prefeitura do Município de Bertioga Locatário: DANIEL NAVARRO 
CPF nº 061.145.508-03  - OBJETO: Locação do imóvel 
localizado a Av. Henrique A. Costábile (antiga Av. dos Coqueiros),  
nº 114, Jardim Veleiros, em Bertioga, para abrigar a Fundação 
para a Conservação e a Produção Florestal do Estado de São 
Paulo – FF, através da Secretaria de Meio Ambiente. Valor 
mensal: 1.800,00 (mil e oitocentos reais) – prazo: 12 (doze) 
meses – Data: 30/11/2017.

Bertioga, 08 de dezembro de 2017.
Cristina Raffa Volpi

Diretora de Licitações e Compras

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 79/2017

PROCESSO Nº 644/2017

No uso de minhas atribuições legais, de acordo com o Decreto 
nº 2.665 de 02/01/2017,  após examinar minuciosamente toda 
documentação relativa a Pregão Presencial n.º 79/2017.

RESOLVO:
 
Com fundamento na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho 

de 2002, Decreto Municipal nº 1122/06, 1152/06 e 1382/2009, 
e Lei 8666/93 e suas posteriores  alterações, HOMOLOGO o 
procedimento licitatório e RATIFICO a adjudicação dos itens do 
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Pregão Presencial, sob n.º 79/2017, tipo “MENOR PREÇO POR 
ITEM” destinado à Registro de Preços para eventual aquisição 
de medicamentos e insumos para atendimento da demanda 
municipal de pacientes diabéticos, conforme solicitação da 
Secretaria de Saúde, sagrando-se vencedora e detentora da Ata 
de Registro de Preço a empresa L&S Comércio de Medicamentos 
Ltda – ME para o item 02 com o custo de R$ 0,48, para o item 
04 com o custo de R$ 0,10 e para o item 13 com o custo de R$ 
114,50 (COTA RESERVADA); Pontual Comercial Eireli para o 
item 01 ao custo de R$ 0,04; Dakfilm Comercial Ltda para o item 
03 com o custo de R$ 0,47; Portal Ltda para o item 05 com o 
custo de R$ 0,07, para o item 07 com o custo de R$ 12,89, para 
o item 08 com o custo de R$ 12,89, para o item 09 com o custo 
de R$ 71,08 e para o item 14 com o custo de R$ 37,72; Comercial 
Cirúrgica Rio Clarense Ltda para o item 06 com o custo de R$ 
0,02; Dupatri Hospitalar Com. Imp. e Exp. Ltda para o item 10 
com o custo de R$ 23,84 e item 11 com o custo de R$ 68,04 e a 
empresa Interlab Farmacêutica Ltda para o item 12 com o custo 
de R$ 31,15. Perfazendo o total de R$ 487.606,60 (quatrocentos 
e oitenta e sete mil seiscentos e seis reais e sessenta centavos). 

   Autorizo a emissão das Atas de registro de Preço em favor 
das empresas mencionadas

Bertioga, 07 de dezembro de 2017

DR. JURANDYR JOSE TEIXEIRA DAS NEVES
Secretario de Saúde

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CARTA CONVITE N.° 16/2017

PROCESSO Nº 8228/2017

No uso de minhas atribuições legais, de acordo com o Decreto 
nº 2.665 de 02/01/2017,  após examinar minuciosamente toda 
documentação relativa a Carta Convite  16/2017.

RESOLVO:
Com fundamento no inciso II-a, do art. 23, da Lei nº 8.666/93 

e alterações posteriores, HOMOLOGO o procedimento licitatório 
na modalidade Carta Convite, sob n.º 16/2017, tipo “MENOR 
PREÇO GLOBAL” destinado à Contratação de empresa de 
empresa de prestação de serviço de organização, coordenação 
e execução do evento denominado PARADA DE NATAL 2017, 
com fornecimento de estrutura, equipamento, materiais, mão de 
obra, atendendo a solicitação da Secretaria de Turismo, Esporte 
e Cultura , e ADJUDICO o objeto licitado em favor da empresa 
LIVE UP PRODUÇÕES LTDA ME (CNPJ: 13.252.916/0001-80), 
com o Valor Global de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

Autorizo o empenho para fazer frente a contratação,  e  a 
elaboração do Termo de Contrato, entre a Prefeitura e a empresa 
vencedora.

Bertioga, 07 de dezembro de 2017

NEY CARLOS DA ROCHA
Secretário de Turismo, Esporte e Cultura

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CARTA CONVITE N.° 15/2017

PROCESSO Nº 2665/2017

No uso de minhas atribuições legais, de acordo com o Decreto 
nº 2.665 de 02/01/2017,  após examinar minuciosamente toda 
documentação relativa a Carta Convite  15/2017.

RESOLVO:
Com fundamento no inciso II-a, do art. 23, da Lei nº 8.666/93 

e alterações posteriores, HOMOLOGO o procedimento licitatório 
na modalidade Carta Convite, sob n.º 15/2017, tipo “MENOR 
PREÇO GLOBAL” destinado à Contratação de rempsa para 
confecção de uniformes para utilização do efetivo da Guarda 
e Fiscais da Direotira de Operações Ambientais – DOA, no 
município de Bertioga , e ADJUDICO o objeto licitado em favor 

da empresa CAVIRELU CONFECÇÕES DE UNIFORME - ME 
(CNPJ: 21.854.560/0001-83), com o Valor Global de R$ 50.415,00 
(cinquenta mil, quatrocentos e quinze reais).

Autorizo o empenho para fazer frente a contratação,  e  a 
elaboração do Termo de Contrato, entre a Prefeitura e a empresa 
vencedora.

Bertioga, 08 de dezembro de 2017

MARCO ANTONIO DE GODOI
Secretário de Meio Ambiente

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N.° 16/2017

PROCESSO Nº 7851/2017

No uso de minhas atribuições legais, de acordo com o Decreto 
nº 2.665 de 02/01/2017,  após examinar minuciosamente toda 
documentação relativa a Tomada de Preço n.º 16/2017.

RESOLVO:
Com fundamento no inciso II, “b”, do art. 23, da Lei nº 

8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLOGO o procedimento 
licitatório na modalidade Tomada de Preço, sob n.º 16/2017, 
tipo “MENOR PREÇO GLOBAL” destinado à Contratação de 
empresa especializada na execução de serviços de iluminação 
decorativa com montagem e desmontagem para implementação 
da “Iluminação Decorativa do Natal” para o Exercício de 2017,  
ADJUDICO o objeto licitado em favor da empresa ESTRELAR 
ILUMINAÇÃO LTDA – ME (CNPJ: 05.313.061/0001-22), com 
o global de R$ 298.861,00 (duzentos e noventa e oito mil, 
oitocentos e sessenta e um reais)

Autorizo o empenho para fazer frente a contratação,  e  a 
elaboração do Termo de Contrato, entre a Prefeitura e a empresa 
vencedora.

Bertioga, 08 de dezembro de 2017

LUIZ CARLOS RACHID
Secretário de Serviços Urbanos

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº  52/2017 - RETIFICADO

Processo n° 3305/2017

Objeto: Registro de Preço para eventual Aquisição de material 
pedagógico para utilização pelos profissionais e alunos da rede 
pública municipal de ensino, conforme solicitação da Secretaria 
de Educação

Data da entrega dos envelopes: 21 de dezembro  até as.09h30
Data de abertura:  21 de dezembro as 10h00
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Diretoria de 

Licitação e Compras no Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira 
de Campos, 901 – Centro – Bertioga.

A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na 
data, horário e local acima assinalados, fará realizar licitação 
na modalidade Pregão Presencial, com critério de julgamento 
de menor  preço

Valor total para a retirada do Edital: R$ 20,00 (vinte reais ).    
Local e horário para pagamento da taxa consulta e retirada do 

edital: Rua Luiz Pereira de Campos, 901 Centro Bertioga, junto 
à Diretoria de Licitação e Compras – das 09h00m às 11h30m e 
das 13h30m às 15h30m. O Edital estará disponível, no endereço 
acima e através do site www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 08 de dezembro de 2017.
CRISTINA RAFFA VOLPI

Diretora de Licitação e Compras

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº  106/2017 

Processo n° 9202/2017
Objeto: Contratação de empresa especializada para 

fornecimento na forma de locação, dos serviços de Registro 
Eletronico homologado de acordo com as exigências da Portaria 
1.510/2009 do Ministério do Trabalho e Emprego e requisitos da 
Portaria 595/2013, regulamentada pelo INMETRO, para atender 
as demandas das unidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura 
Municipal de Bertioga

Data da entrega dos envelopes: 22 de dezembro  até as.09h30
Data de abertura:  22 de dezembro as 10h00
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Diretoria de 

Licitação e Compras no Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira 
de Campos, 901 – Centro – Bertioga.

A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na 
data, horário e local acima assinalados, fará realizar licitação 
na modalidade Pregão Presencial, com critério de julgamento 
de menor  preço

Valor total para a retirada do Edital: R$ 20,00 (vinte reais ).    
Local e horário para pagamento da taxa consulta e retirada do 

edital: Rua Luiz Pereira de Campos, 901 Centro Bertioga, junto 
à Diretoria de Licitação e Compras – das 09h00m às 11h30m e 
das 13h30m às 15h30m. O Edital estará disponível, no endereço 
acima e através do site www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 08 de dezembro de 2017.
CRISTINA RAFFA VOLPI

Diretora de Licitação e Compras

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº  107/2017 

Processo n° 4762/2017

Objeto: Registro de Preço para eventual aquisição de materiais 
médico hospitalares para atendimento de demanda das Unidades 
Básicas de Saude e Hospital Municipal , conforme solicitação da 
Secretaria de Educação
Data da entrega dos envelopes: 22 de dezembro  até as.13h30
Data de abertura:  22 de dezembro as 14h00
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Diretoria de Licitação 
e Compras no Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 
901 – Centro – Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na 
data, horário e local acima assinalados, fará realizar licitação 
na modalidade Pregão Presencial, com critério de julgamento 
de menor  preço
Valor total para a retirada do Edital: R$ 20,00 (vinte reais ).    
Local e horário para pagamento da taxa consulta e retirada do 
edital: Rua Luiz Pereira de Campos, 901 Centro Bertioga, junto 
à Diretoria de Licitação e Compras – das 09h00m às 11h30m e 
das 13h30m às 15h30m. O Edital estará disponível, no endereço 
acima e através do site www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 08 de dezembro de 2017.
CRISTINA RAFFA VOLPI

Diretora de Licitação e Compras

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº  108 /2017

Processo n° 7972/2017

Objeto: Aquisição de equipamentos hospitalares, conforme 
solicitação da Secretaria de Saude

Data da entrega dos envelopes: 26 de dezembro  até as.09h30
Data de abertura:  26 de dezembro as 10h00
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Diretoria de 

Licitação e Compras no Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira 
de Campos, 901 – Centro – Bertioga.

A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na 
data, horário e local acima assinalados, fará realizar licitação 
na modalidade Pregão Presencial, com critério de julgamento 
de menor  preço

Valor total para a retirada do Edital: R$ 20,00 (vinte reais ).    
Local e horário para pagamento da taxa consulta e retirada do 

edital: Rua Luiz Pereira de Campos, 901 Centro Bertioga, junto 
à Diretoria de Licitação e Compras – das 09h00m às 11h30m e 
das 13h30m às 15h30m. O Edital estará disponível, no endereço 
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PUBLICAÇÕES DIRETORIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS

EXTRATO DE CONTRATO
Processo 8730/2017- CONTRATO 91/17 – Contratante: Prefeitura 
do Município de Bertioga Contratada: Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial – Senac CNPJ: 03.709.814/0001-
98 - OBJETO: Contratação de empresa para atividades 
socioeducativas de orientação profissional e de construção e 
fortalecimento de vínculos - MSE  – Data Ass.: 04/12/2017 – 
Prazo: 04/12/2017 a 30/12/2017 - Valor Global estimado: R$ 
7.360,20 (sete mil, trezentos e sessenta reais e vinte centavos) - 
Processo 6769/2017- CONTRATO 94/17 – Contratante: Prefeitura 
do Município de Bertioga Contratada: KM & W CONSULTORES 
ASSOCIADOS EIRELI ME CNPJ: 03.753.3236/0001-97 - 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em consultoria 
para apoio à Prefeitura na elaboração de Diagnóstico, Principais 
Problemas e Soluções para subsídios na elaboração de Programa 
de Modernização da Administração Pública.  Processo Adm. nº  
6679/2017. – Data Ass.: 05/12/2017 – Prazo: 06 (SEIS) meses - 
Valor Global: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).

Bertioga, 08 de dezembro de 2017.
Cristina Raffa Volpi

Diretora de Licitações e Compras

EXTRATO DE ADITIVO
Processo 2672/16- II TERMO DE PRORROGAÇÃO DO 
CONTRATO 21/16 – Contratante: Prefeitura do Município de 
Bertioga Contratada: TERRACOM CONSTRUÇÕES LTDA, com 
CNPJ nº 47.497.367/0001-26 - OBJETO: Execução de obra de 
urbanização da Avenida Engº e Arqtº Eduardo Correa da Costa 
Jr, Bairro Vista Linda, no município de Bertioga/SP, contemplando 
os serviços de drenagem, pavimentação, recapeamento da pista 
existente entre outros correlatos, sob o regime de execução 
de empreitada por preço unitário, conforme especificações 
contidas no Edital de Concorrência nº 03/2016 e seus anexos 
– Data Ass.: 30/11/2017 – Prazo: 06 (seis) meses, a contar de 
09/12/2017. Processo 7359/15 - II TERMO DE PRORROGAÇÃO 
DO CONTRATO 63/15– Locador: Prefeitura do Município de 
Bertioga Locatário: BRUNO GUAZZELLI, brasileiro, aposentado, 
portador da cédula de identidade nº 3.394.874-4 e CPF nº 
058.183.388-00 - OBJETO: Locação de imóvel localizado à Av. 

acima e através do site www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 08 de dezembro de 2017.
CRISTINA RAFFA VOLPI

Diretora de Licitação e Compras

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº  109 /2017

Processo n° 3411/2017
Objeto: Aquisição de veículo automóvel, conforme solicitação 

da Secretaria de Saúde
Data da entrega dos envelopes: 26 de dezembro  até as.13h30
Data de abertura:  26 de dezembro as 14h00
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Diretoria de 

Licitação e Compras no Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira 
de Campos, 901 – Centro – Bertioga.

A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na 
data, horário e local acima assinalados, fará realizar licitação 
na modalidade Pregão Presencial, com critério de julgamento 
de menor  preço

Valor total para a retirada do Edital: R$ 20,00 (vinte reais ).    
Local e horário para pagamento da taxa consulta e retirada do 

edital: Rua Luiz Pereira de Campos, 901 Centro Bertioga, junto 
à Diretoria de Licitação e Compras – das 09h00m às 11h30m e 
das 13h30m às 15h30m. O Edital estará disponível, no endereço 
acima e através do site www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 08 de dezembro de 2017.
CRISTINA RAFFA VOLPI

Diretora de Licitação e Compras

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº  110 /2017

Processo n° 7972/2017

Objeto: Registro de Preço para eventual aquisição de materiais 
elétricos, conforme solicitação da Secretaria de Saúde

Data da entrega dos envelopes: 27 de dezembro  até as.09h30
Data de abertura:  27 de dezembro as 10h00
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Diretoria de 

Licitação e Compras no Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira 
de Campos, 901 – Centro – Bertioga.

A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na 
data, horário e local acima assinalados, fará realizar licitação 
na modalidade Pregão Presencial, com critério de julgamento 
de menor  preço

Valor total para a retirada do Edital: R$ 20,00 (vinte reais ).    
Local e horário para pagamento da taxa consulta e retirada do 

edital: Rua Luiz Pereira de Campos, 901 Centro Bertioga, junto 
à Diretoria de Licitação e Compras – das 09h00m às 11h30m e 
das 13h30m às 15h30m. O Edital estará disponível, no endereço 
acima e através do site www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 08 de dezembro de 2017.
CRISTINA RAFFA VOLPI

Diretora de Licitação e Compras

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº  111 /2017

Processo n° 8545/2017
Objeto: Registro de Preço para eventual aquisição de Pescado, 

conforme solicitação da Secretaria de Desenvolvimento Social, 
Trabalho e Renda

Data da entrega dos envelopes: 27 de dezembro  até as.09h30
Data de abertura:  27 de dezembro as 10h00
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Diretoria de 

Licitação e Compras no Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira 
de Campos, 901 – Centro – Bertioga.

A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na 
data, horário e local acima assinalados, fará realizar licitação 
na modalidade Pregão Presencial, com critério de julgamento 
de menor  preço

Valor total para a retirada do Edital: R$ 20,00 (vinte reais ).    
Local e horário para pagamento da taxa consulta e retirada do 

edital: Rua Luiz Pereira de Campos, 901 Centro Bertioga, junto 
à Diretoria de Licitação e Compras – das 09h00m às 11h30m e 

das 13h30m às 15h30m. O Edital estará disponível, no endereço 
acima e através do site www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 08 de dezembro de 2017.
CRISTINA RAFFA VOLPI

Diretora de Licitação e Compras

ERRATA

   Na publicação do dia 02 de dezembro de 2017, Boletim Oficial 
nº 809

   ONDE SE LÊ:
AVISO DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº  104/2017 
Processo n° 2327/2017

Objeto: Registro de Preços para eventual Aquisição de Materiais 
Odontológicos, conforme solicitação da Secretaria de Saúde.
Data da entrega dos envelopes: 18 de dezembro  até as.09h30
Data de abertura:  18 de dezembro as 14h00
.
LEIA-SE:

“AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº  104/2017 

Processo n° 2327/2017
Objeto: Registro de Preços para eventual Aquisição de Materiais 
Odontológicos, conforme solicitação da Secretaria de Saúde.
Data da entrega dos envelopes: 18 de dezembro  até as.09h30
Data de abertura:  18 de dezembro as 10h00”
-.

   ONDE SE LÊ:
AVISO DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº  102/2017 
Processo n° 7185/2017

Objeto: Registro de Preço para eventual Aquisição de 
Carnes e embutidos conforme solicitação da Secretaria de 
Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

.
LEIA-SE:

“AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº  102/2017 

Processo n° 8421/2017
Objeto: Registro de Preço para eventual Aquisição de 
Carnes e embutidos conforme solicitação da Secretaria de 
Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda”

ONDE SE LÊ:

CHAMAMENTO PÚBLICO 09/2017 
Processo n° 9376/2017

Secretaria de Turismo, Esporte e Cultura
Objeto: Seleção de Organizações da Sociedade Civil – OSC’s, 
qualificadas em conformidade com o disposto na Lei Federal 
nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações posteriores, 
Decreto Municipal nº 2844, de 06 de outubro de 2017, para 
celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO que tenha por objeto a 
execução de Serviço de difusão cultural.
Valor Global: R$ 1.359.067,48 (Hum milhão, trezentos e 
cinquenta e nove mil, sessenta e sete reais e quarenta e oito 
centavos)

LEIA-SE:

CHAMAMENTO PÚBLICO 09/2017 
Processo n° 9376/2017

Secretaria de Turismo, Esporte e Cultura

Objeto: Seleção de Organizações da Sociedade Civil – OSC’s, 
qualificadas em conformidade com o disposto na Lei Federal 
nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações posteriores, 
Decreto Municipal nº 2844, de 06 de outubro de 2017, para 
celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO que tenha por objeto a 
execução de Serviço de difusão cultural.
Valor Global: R$ 1.499.136,00 (Hum milhão, quatrocentos e 

noventa e nove mil, cento e trinta e seis reais)
Na publicação do dia 25 de novembro  de 2017, Boletim Oficial 
nº 808

Onde se lê
Secretaria de Segurança e Cidadania
Objeto: Recebimento de doação de imagens em Nuvem, para o 
monitoramento e segurança do município de Bertioga.
As empresas doadoras ficarão autorizadas a instalar câmeras 
de segurança direcionadas para as vias públicas visando o 
monitoramento e segurança das vias.
Recebimento das Inscrições: As inscrições poderão ser 
apresentadas a qualquer tempo até o dia 30 de dezembro de 
2017 às 12 horas

Leia –se:

Secretaria de Segurança e Cidadania
Objeto: Recebimento de doação de imagens em Nuvem, para o 
monitoramento e segurança do município de Bertioga.
As empresas doadoras ficarão autorizadas a instalar câmeras 
de segurança direcionadas para as vias públicas visando o 
monitoramento e segurança das vias.
Recebimento das Inscrições: As inscrições poderão ser 
apresentadas a qualquer tempo até o dia 29 de dezembro de 
2017 às 12 horas
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Leonardo de Bonna nº 121 – Vila Itapanhaú – Bertioga/SP, para 
abrigar o Conselho Tutelar – Secretaria de Desenvolvimento 
Social – Data Ass.: 10/11/2017 – Prazo: 12 (doze) meses, a contar 
de 30/11/2017 – valor mensal reajustado: R$ 2.104,89 (dois 
mil, cento e quatro reais e oitenta e nove centavos). Processo 
3004/2015- I TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
55/15 – Contratante: Prefeitura do Município de Bertioga 
Contratada: GLOBAL ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA-
EPP, com CNPJ n.º 07.422.805/0001-72 - OBJETO: execução 
de obra de ampliação do Hospital do Município de Bertioga/SP 
, sob o regime de execução de empreitada por preço unitário,  
conforme especificações contidas no Edital de Concorrência nº 
03/2015-Retificado e seus anexos, e  na conformidade da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1.993 e suas alterações – Data Ass.: 
26/10/2017 – Prazo: 12 (doze) meses.

Bertioga, 08 de dezembro de 2017.
Cristina Raffa Volpi

Diretora de Licitações e Compras

ERRATA ADITIVO
Na publicação de 02/12/2017 constou errado o valor do termo de 
Prorrogação do Processo nº 4063/2013 – Lote 01 - Onde se lê: 
Valor mensal:  R$ 5.274.096,54 (cinco milhões duzentos e setenta 
e quatro mil noventa e seis reais e cinquenta e quatro centavos) – 
Leia-se: Valor Global:  R$ 5.274.096,54 (cinco milhões duzentos 
e setenta e quatro mil noventa e seis reais e cinquenta e quatro 
centavos). No LOTE 02 – onde se lê: Valor mensal: R$ 1.342,65 
(mil, trezentos e quarenta e dois reais e sessenta e cinco 
centavos)  - Leia-se: Valor Global R$ 1.008.924,96 (um milhão oito 
mil novecentos e vinte e quatro reais e noventa e seis centavos).

Bertioga, 08 de dezembro de 2017.
Cristina Raffa Volpi

Diretora de Licitações e Compras

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2017
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Bertioga, 1º de dezembro de 2017. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA

Secretário de Segurança e Cidadania
Taciano Goulart Cerqueira Leite

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 78/2017

PROCESSO Nº 6549/2017
No uso de minhas atribuições legais, de acordo com o Decreto 

nº 2.665 de 02/01/2017,  após examinar minuciosamente toda 
documentação relativa a Pregão Presencial n.º 78/2017.

RESOLVO:
Com fundamento na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, Decreto Municipal nº 1122/06 e 1152/06, e Lei 8666/93 
e suas posteriores  alterações, HOMOLOGO o procedimento 
licitatório na modalidade Pregão Presencial, sob n.º 78/2017, 
tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” cujo objeto é Registro de 
Preços para eventual aquisição de luvas cirúrgicas para 
utilização dos profissionais da rede pública municipal de 
ensino, conforme solicitação da Secretaria de Educação, 
sendo ADJUDICADO os itens 01, 02, 03 no valor unitário de 
R$ 13,00 cada item em favor da empresa VITAL HOSPITALAR 
COMERCIAL LTDA (CNPJ: 61.610.283/0001-88), perfazendo o 
valor total para eventual aquisição de R$ 58.500,00 (cinquenta 
e oito mil e quinhentos reais)

Bertioga, 21 de novembro de 2017.
ROSSANA AGUILERA GARCIA BARBOSA

Secretária de Educação

COMISSÃO DE PROMOÇÕES

RESOLUÇÃO SE N. 10/2017

Estabelece critérios para o Concurso de Remoção e Permuta 
de Diretor de Escola, Assistente de Direção e Coordenador 

Pedagógico para o ano letivo de 2018. 

Prof.ª Rossana Aguilera Garcia Barbosa, Secretária de 
Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei; 

RESOLVE:
Art. 1º Para o Concurso de Remoção e Permuta de Diretor de 

EDITAL DE INDEFERIMENTO
PROMOÇÃO HORIZONTAL

Em atendimento ao disposto nos art. 57 e 58, da Lei 
Complementar n. 93/2012, a Comissão de Promoções torna 
público o EDITAL DE INDEFERIMENTO dos servidores avaliados 
para a PROMOÇÃO HORIZONTAL, referente ao período 
aquisitivo de outubro/2014 a outubro/2017, conforme processo 
administrativo n. 322/2017.

Bertioga, 30 de novembro de 2017.

Cleide Alves da Silva
Valdenice Siqueira dos Santos
Fernanda Siqueira dos Santos

Comissão de Promoções

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Escola, Assistente de Direção e Coordenador Pedagógico para 
o ano letivo de 2018 poderão inscrever-se todos os Diretores de 
Escola, Assistentes de Direção e Coordenadores Pedagógicos 
efetivos da rede municipal de ensino de Bertioga.

Art. 2º Serão oferecidas para a remoção, as vagas iniciais que 
existirem até a data limite de 10/11/2017.

Parágrafo único. Vagas iniciais são aquelas existentes na 
rede municipal de ensino em decorrência de: criação, instalação e 
funcionamento de novas unidades de ensino, vacância de cargo 
por aposentadoria, falecimento ou exoneração.

 Art. 3º A relação de vagas dos Especialistas de Educação 
por unidade escolar atenderá o módulo de ocupação mediante 
o quantitativo de alunos regularmente matriculados, conforme 
segue: 

I - unidades escolares, cujo quantitativo de alunos regularmente 
matriculados seja igual ou superior a 500 (quinhentos) alunos 
comportarão um Diretor, um Assistente de Direção e um 
Coordenador Pedagógico.

II - unidades escolares, cujo quantitativo de alunos regularmente 
matriculados seja igual ou superior a 300 (trezentos) alunos  e 
inferior a 500 (quinhentos) alunos comportarão um Diretor e um 
Assistente de Direção.

III - unidades escolares, cujo quantitativo de alunos 
regularmente matriculados seja inferior a 300 (trezentos) alunos 
regularmente matriculados comportarão um Diretor.

§ 1º Todo Especialista que não se enquadrar no módulo acima 
descrito, será considerado automaticamente adido, devendo 
obrigatoriamente inscrever-se no Processo de Remoção. 

§ 2º Na hipótese de qualquer Especialista, considerado 
adido nos termos do parágrafo anterior deixar de inscrever-
se no Processo de Remoção e Atribuição a comissão o fará 
compulsoriamente.

Art. 4º A relação de vagas iniciais será afixada na SE, no dia 
08/12/2017, às 16h00, com publicação no Boletim Oficial do 
Município – BOM, do dia 09/12/2017.

Art. 5º Fica determinado o dia 11/12/2017, das 9h00 às 16h00, 
o período para que o interessado no concurso de remoção efetue 
sua inscrição junto à Secretaria de Educação, onde a contagem 
de pontos será imediatamente realizada por no mínimo 2 (dois) 
membros da Comissão de Atribuição e Remoção, na presença do 
interessado, que dará ciência de sua inscrição e de concordância 
de sua pontuação, após a conferência, para o processo de 
remoção para o ano de 2018. 

Art. 6º A relação de vagas iniciais e potenciais, assim como a 
classificação dos candidatos inscritos no Concurso de Remoção, 
serão afixadas no mural da Secretaria de Educação, no dia 
12/12/2017, às 9h00 e publicada no site ofiical do Sistema de 
Trabalho a Distância (STD), endereço http://177.190.148.151/std.

Parágrafo único. Vagas potenciais são as correspondentes 
aos candidatos inscritos no presente Concurso de Remoção.

Art. 7º Tomada ciência da classificação geral, o candidato 
poderá recorrer do resultado perante a SE, no período de 
13/12/2017, das 09h00 às 16h00 e 14/12/2017, das 9h00 às 
12h00. 

Art. 8º Os recursos deverão ser protocolados na SE pelo 
interessado ou por seu procurador legal, com documentação, 
devidamente registrada em Cartório. 

Art. 9º Os recursos serão apreciados e receberão parecer 
conclusivo da Comissão de Atribuição e Remoção no dia 
15/12/2017.

Art. 10. Havendo recurso julgado procedente que altere a lista 
de classificação será afixada nova lista na data de 15/12/2017, 
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DECRETOS

DECRETO N. 2.880, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2017

Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento no valor 
de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO as disposições do artigo 4º, inciso I, da 
Lei Municipal n. 1.244/2016, que autoriza o Poder Executivo 
a abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 5% 
(cinco por cento) do orçamento da despesa fixada no artigo 
1º, do mesmo diploma legal, observando-se o disposto no art. 
43, da Lei Federal n. 4.320/64, e a necessidade de adequação 
orçamentária junto à Secretaria de Governo e Gestão – SG;

DECRETA:

Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento no valor de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais), destinados à dotação orçamentária 
seguinte:

III – Não serão computados os cursos sem carga 
horária.

Parágrafo único. Os pontos atribuídos, conforme 
incisos acima, serão computados cumulativamente 
por cada certificado apresentado de curso na área 
de Educação, não sendo computados cursos não 
reconhecidos por órgãos públicos oficiais (cursos 
livres).

Art. 13. Na contagem de tempo, a data base a 
ser considerada para apuração será até 10/11/2017, 

às 12h00, na SE com publicação no Boletim Oficial do Município 
– BOM em 16/12/2017.

Art. 11. A sessão de Remoção dos candidatos inscritos 
acontecerá no dia 18/12/2017, seguindo os horários abaixo:

I - 10h00 – Diretor de Escola;
II - 10h30 – Assistente de Direção;

III - 11h00 – Coordenador Pedagógico.

Art. 12. Para efeito de classificação, serão considerados:

I - os dias trabalhados após o concurso de ingresso no cargo 
– 0,1 ponto por dia trabalhado;

II - a pontuação dos Certificados e Títulos será distribuída a 
saber:

considerando-se o tempo corrido e descontando-
se apenas os seguintes afastamentos: licença sem 
vencimentos e falta injustificada. 

Art. 14. A pontuação final para fins de classificação 
decorrerá da somatória dos pontos relativos ao tempo 
com os pontos decorrentes dos títulos.

Art. 15. Havendo necessidade, serão utilizados, pela 
ordem, os seguintes critérios de desempate:

I – candidato que tiver maior idade;

II – candidato que tiver maior número de filhos.
Art. 16. Para proceder à inscrição, o candidato 

deverá juntar ao requerimento:

I – original e cópia do RG;

II – original e cópia da Certidão de nascimento dos 
filhos, se os tiver;

III – original e cópia dos Certificados de cursos a 
partir de 2015; 

IV – original e cópia dos Diplomas e Títulos;

V – fichas de frequência a partir da data de admissão 
no cargo de Diretor de Escola, Assistente de Direção 
ou Coordenador Pedagógico na Prefeitura do Município 
de Bertioga.

Art. 17. As inscrições para o Concurso de Remoção 
por Permuta de Diretor de Escola, Assistente de Direção 
e Coordenador Pedagógico ocorrerão no período de 
10/01/2018 a 19/01/2018, na Secretaria de Educação.

Art. 18.  No ato da inscrição por permuta os 
interessados devem comparecer aos pares na 
Secretaria de Educação para que seja efetuado o 
preenchimento de formulário próprio.

Parágrafo único. Os candidatos contemplados 
no Concurso de Remoção para o ano de 2018 não 
poderão participar da movimentação por permuta para 
o mesmo ano.

Art. 19. O procedimento de Permuta será realizado 
somente entre os mesmos cargos, limitado a uma única 
permuta. 

Art. 20. As remoções procedidas nos termos desta 
Resolução produzirão efeito a partir de 01/01/2018, 
permanecendo na nova sede pelo período mínimo de 
03 (três) anos.

Art. 21. Havendo necessidade, a Secretaria de 
Educação poderá solicitar o remanejamento do servidor 
para prestar serviço em outra unidade escolar, diversa 
daquela a ele atribuída.

Art. 22. Os casos omissos e/ou excepcionais serão 
interpretados e julgados pela Comissão de Atribuição e 
Remoção nomeada pela Portaria n. 186, publicada no 
Boletim Oficial do Município n. 758, de 04 de fevereiro 

de 2017 e Portaria n. 495, publicada no Boletim Oficial 
do Município n. 800, de 30 de setembro de 2017.

Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 08 de dezembro de 2017.

Rossana Aguilera Garcia Barbosa
Secretária de Educação

Relação de vagas iniciais para os cargos de especialistas 
da Secretaria de Educação
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EXTRATOS

EXTRATOS DE PORTARIAS
Art. 1º e 3º, do Decreto n. 1.372/09.

PORTARIA N. 552, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017

REDUZ, a partir de 11 de dezembro de 2017, a jornada de 
trabalho da servidora pública municipal ALESSANDRA DOS 
SANTOS PACHECO, Ajudante Geral, Registro Funcional n. 1868, 
em 02 (duas) horas diárias, sem prejuízo de seus vencimentos e 
sem compensação das horas referente à redução.

PORTARIA N. 553, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017 - 

TRANSFERE, a partir de 11 de dezembro de 2017, a servidora 
pública municipal ANDREA MANZIONI FARIA VIEIRA, Auxiliar 
de Escritório, Registro Funcional n. 379, da Secretaria de 
Administração e Finanças – SA para a SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E RENDA – SD, 
com fundamento legal no artigo 30, da Lei Municipal n. 129, de 
29 de agosto de 1995.

PORTARIA N. 554, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2017 - 

DESIGNA, a partir desta data, os servidores TACIANO GOULART 
CERQUEIRA LEITE, Registro Funcional n. 2816, e ROBERTO 
TEIXEIRA RIBEIRO, Registro Funcional n. 943, para atuarem, 
respectivamente, como GESTOR e FISCAL do contrato celebrado 
com a empresa Viação Bertioga Ltda., tendo por objeto a outorga 
de concessão do serviço público de transporte coletivo regular 
de passageiros no Município de Bertioga.

PORTARIA N. 555, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2017 -

NOMEIA, a partir desta data, para compor o CONSELHO 
DIRETOR DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AO 
TRÂNSITO – FUMAT, os seguintes membros:
I – Taciano Goulart Cerqueira Leite, na qualidade de Secretário 
Segurança e Cidadania, para atuar como Presidente;
II – José Carlos Batista Silva dos Santos na qualidade de Diretor 
de Trânsito e Transportes, para atuar como Vice-Presidente; e
III – Roberto Teixeira Ribeiro.

EXTRATO

3º TERMO DE ADITAMENTO DE CONVÊNIO

Processo Administrativo n. 7924/2016-2. Convênio entre a 
Prefeitura do Município de Bertioga e o Instituto Círculo de 
Amigos do Menor Patrulheiro de Bertioga - CAMPB. Alteração 
das cláusulas segunda e terceira, que passam a vigorar com as 
seguintes redações, respectivamente: “repassar à entidade a 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 07 de dezembro de 2017.

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município

Art. 2º As despesas com a abertura do Crédito Adicional 
Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas 
com recursos oriundos da anulação parcial ou total das seguintes 
dotações orçamentárias:

quantia máxima de R$ 243.072,54 (duzentos e quarenta e três 
mil, setenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos), através 
de repasses mensais, nos termos do plano de trabalho que 
define metas de atendimento, conforme anexo II”; e “o presente 
convênio vigorará até o final do ano letivo de 2017, que findará 
em 15 de dezembro, podendo ser prorrogado e/ou renovado 
durante a vigência da lei municipal autorizativa”.

Bertioga, 30 de outubro de 2017.

Rossana Aguilera Garcia Barbosa
Secretária de Educação

DECRETO N. 2.881, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2017

Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento no valor 
de R$ 55.600,00 (cinquenta e cinco mil e seiscentos reais).

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO as disposições do artigo 4º, inciso I, da 
Lei Municipal n. 1.244/2016, que autoriza o Poder Executivo 
a abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 5% 
(cinco por cento) do orçamento da despesa fixada no artigo 
1º, do mesmo diploma legal, observando-se o disposto no art. 
43, da Lei Federal n. 4.320/64, e a necessidade de adequação 
orçamentária junto às Secretarias de Serviços Urbanos – SU; 
Meio Ambiente – SM; Obras e Habitação – SO; e Assuntos 
Jurídicos – SJ;

DECRETA:

Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento no valor de R$ 55.600,00 
(cinquenta e cinco mil e seiscentos reais), destinados às 
dotações orçamentárias seguintes:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 04 de dezembro de 2017.

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município

Art. 2º As despesas com a abertura do Crédito Adicional 
Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas 
com recursos oriundos da anulação parcial ou total das seguintes 
dotações orçamentárias:
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Jargões conhecidos: “Olha para o mapa que o mapa responde”, “Abre o caderno” e “Resumo não é cópia”.

Há muitas formas pelas quais a professora de geografia Dayse Camargo, 
68 anos, é lembrada por seus ex-alunos e tantos amigos em Bertioga. 
Seja pelos jargões em sala de aula, os projetos de incentivo à leitura, 
às artes e à cultura, pelas idas e vindas em sua bicicleta inquebrável, a 
máquina fotográfica sempre à disposição e seus muitos álbuns de fotos. 
Ela é a homenageada no Da Nossa Terra, para celebrar o aniversário de 
50 anos da Escola Estadual de Primeiro e Segundo Grau Armando
Belegarde, comemorado no dia 30 de novembro, com festa neste
sábado, dia 09, a partir das 9 horas, na escola. 
Mesmo aposentada desde 2011, Dayse mantém seu amor e dedicação 
ao Belegarde, onde lecionou por 18 anos, de 1993 a 2011. Essa semana, no 
Espaço Cultural criado por ela em uma das áreas externas do colégio, lá 
estava a ex-professora ajudando a organizar a pintura na parede, com o 
artista Rainer (ex-aluno), para a festividade de 50 anos. E ocupada com 
várias atividades simultâneas, conseguiu mostrar dois poemas, alguns 
álbuns de fotos, conversar com alunos e dar entrevista. Ufa!
Haja multiplicidade. O presente de aniversário para o Belegarde, ela já 
pediu: “Que os ex-alunos venham e doem um pouco do seu tempo e 
trabalho para a escola. Ela é grande e precisa de bastante ajuda, como 
pintura e melhorias na biblioteca, laboratório e sala de informática. E é 
importante também dar o exemplo para motivar os alunos de hoje”. 
Dayse nasceu em São Paulo e veio para Bertioga inicialmente como
veranista, na década de 80. Formada em jornalismo e geografia
e se diz muito grata por todo o incentivo e as pessoas que a ajudaram
a realizar diversos projetos na escola. Ela é viúva do paraquedista
Nilo Mota e mãe de Verena, Darana e Suriam. Tem oito netos.
 Sobre o Colégio onde lecionou por quase duas décadas, afirma que
“foi uma época muito boa. As famílias eram todas moradoras daqui e 
queriam sempre que a escola estivesse sempre em bom estado.
Tínhamos uma equipe muito boa de professores nesses anos.
Lembro-me da professora Maria Angela, de História, da Cleonilde, de
Português e tantos outros”. Em todos esses anos, ela trabalhou com 
aproximadamente 9 mil alunos.

Como um dos trabalhos mais importantes na escola, cita as trilhas que fez com um grupo de alunos.
“Fomos pioneiros em conhecer Bertioga por dentro. Quando você entra na mata, vê a riqueza dessa Cidade”.

Além disso, Dayse também é responsável pela implantação das aulas de xadrez nas escolas do Município. 
Ela ainda foi uma das idealizadoras do Projeto Harmonia, de dança e música para a Terceira Idade e do Cine Buriquioca. 

O Belegarde foi sua vida. “Como minha segunda casa. Ficava na escola inventando moda, sem hora para sair, pegando no 
pé dos alunos, para que fossem cidadãos melhores. No Belegarde, eu me fiz, sei quem fui e quem sou hoje. Ando por essa 

Cidade com o maior orgulho, em qualquer horário, não tenho medo, porque sempre tem um ‘oi professora’.
Me sinto em casa”. E entre tantas informações importantes dessa professora do Belegarde, o Da Nossa Terra deixa

aqui um sábio conselho seu para os estudantes de qualquer geração: “Estude, estude e estude, porque
só a educação vai salvar esse país”.

Dayse Camargo, uma vida
dedicada ao ensino e a cultura em Bertioga
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